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1 APRESENTAÇÃO

O PLANO de Contingência Institucional da Covid-19 no âmbito do Instituto Federal 
de Rondônia  (IFRO) foi construído sob a necessidade de apresentar estratégias de 
ações de minimização dos riscos de contágio da referida doença pela comunidade 
escolar em todas as unidades do IFRO.

Para tal, inicialmente, por meio da Portaria n° 936 de 11 de maio de 2020, 
constitui-se uma Comissão composta por profissionais da área de Enfermagem, Nu-
trição, Psicologia, Segurança do Trabalho e Serviço Social para o planejamento de 
estratégias de prevenção de doença e promoção da saúde no âmbito do IFRO.

O presente plano de contingência considerou dois cenários: 

1. Cenário atual em que as aulas ocorrem na forma de Educação a Distância 
(EAD) via Ambiente Virtual de Aprendizagem (AVA) e o trabalho dos servido-
res é realizado de forma remota;

2. Cenário futuro, que considera um possível retorno das atividades presen-
ciais nas unidades do IFRO. 

Foram considerados dados científicos da pandemia no Brasil e no mundo, 
principalmente os que apontavam recomendações de enfrentamento à covid-19 e 
estratégias de funcionamento de escolas, tendo em vista a prevenção, o controle 
e a mitigação da transmissão da covid-19, bem como a promoção da saúde mental 
da comunidade acadêmica, pois o isolamento social, o medo do adoecimento e da 
perda de pessoas próximas, a incerteza sobre o futuro, o desemprego e a diminui-
ção da renda são possíveis consequências da pandemia pelo SARS-COV-2 e têm 
produzido adoecimento mental em todo o mundo.

As estratégias e as ações elencadas deverão ser assumidas pela Reitoria e 
por todos os campi e polos do IFRO, considerando as particularidades e concatena-
das às Normas Regulamentadoras do Ministério da Saúde, da Agência Nacional de 
Vigilância Sanitária (Anvisa), da Organização Mundial de Saúde (OMS), e de outras 
entidades de classe na abordagem da covid-19.
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É imprescindível frisar que não se trata de orientações inflexíveis, e que diante do contexto imprevisível em que se apre-
senta a disseminação da covid-19, este plano pode sofrer alterações, com inserções ou retificações em sua escrita. 

Ressalta-se também que esse plano se baseia em um trabalho conjunto, em que responsabilidades serão compartilha-
das por cada um dentro do suas unidades, seja discentes, técnicos administrativos, docentes ou colaboradores, a fim de se 
assegurar a promoção da saúde e a minimização de contágio dentro dos campi, Reitoria e polos do IFRO.

O presente plano será apreciado pelo Comitê Emergencial de combate ao coronavírus, instituído pela Portaria n° 511/2020 
e pelo Reitor, os quais deverão dar o parecer e os encaminhamentos necessários que assegurem as condições para torná-lo 
exequível no âmbito do IFRO, respeitando as especificidades de cada unidade.
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2. SOBRE O CORONAVÍRUS 

CORONAVÍRUS é uma grande família de vírus causadores de infecções respirató-
rias, que variam  desde resfriados comuns até doenças mais graves, como a Síndro-
me Aguda Respiratória Severa (SARS) e a Síndrome Respiratória do Oriente Médio 
(MERS), responsáveis pelas epidemias nos anos de 2004 e 2012, respectivamente.

Em dezembro de 2019, um novo membro da família coronavírus foi identifica-
do na cidade de Wuhan, na China. O novo coronavírus (SARS-CoV-2) foi reconhe-
cido como agente etiológico de um grave quadro de pneumonia atípica. Em 11 de 
fevereiro de 2020, a Organização Mundial da Saúde (OMS) anunciou um nome para 
a nova doença: covid-19 (WHO, 2020).

A capacidade de contágio deste vírus é de 2,74, ou seja, cada pessoa doente 
contagia, em média, mais de duas pessoas. É uma capacidade de contágio con-
siderada alta quando comparada à outras pandemias, como H1N1 (2009) e gripe 
espanhola (1918). Por tal razão, o país avançou rapidamente para a transmissão co-
munitária (PARK SE, 2020).

2.1 Sobre a Covid-19

Desde o dia 11 de fevereiro de 2020, a Organização Mundial da Saúde (OMS) 
passou a chamar oficialmente a doença causada pelo novo coronavírus de covid-19. 
Covid significa Corona Virus Disease (Doença do Coronavírus), enquanto “19” se refere 
a 2019. É uma doença infecciosa que possui alta transmissibilidade e provoca uma sín-
drome respiratória aguda que varia de casos leves (80% dos casos) a graves, que cur-
sam com evolução letal,  principalmente em pacientes idosos ou com comorbidades. 

A doença manifesta-se predominantemente por sintomas respiratórios, sen-
do os mais comuns: tosse, febre, coriza, dor de garganta e dificuldade para respirar. 

A letalidade da covid-19 diversifica, em especial, conforme a faixa etária e as 
condições clínicas associadas (BRASIL, 2020). Dados atualizados sobre a covid-19 
no estado de Rondônia podem ser consultados no Painel de informações do gover-
no estadual por meio do link: <http://covid19.sesau.ro.gov.br/>.

http://covid19.sesau.ro.gov.br/
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O estado de Rondônia apresenta números significativos de casos confirmados da doença. Na atualização do dia 22/10/2020, 
o número de casos confirmados foi de 69.806, dos quais 5416 encontram-se em tratamento, 62.960 estão recuperados, 1.430 
óbitos e uma taxa de letalidade de 2,05%. Nas cidades onde há campi do IFRO, há o seguinte perfil de adoecimento:

Município Casos novos em 24 horas*
Porcentagem dos casos 

novos em relação ao total 
de cada cidade

Casos totais
Porcentagem em relação 
ao total de casos no esta-

do de Rondônia
Porto Velho 118 0,37 % 31550 45,19 %

Ariquemes 16 0,28 % 5689 8,14 %
São Miguel do Guaporé 0 - 911 1,30 %

Guajará-Mirim 0 - 3028 4,33 %
Ji-Paraná 46 1,36% 3372 4,83 %

Jaru 0 - 1935 2,77 %
Vilhena 17 0,43 % 3948 5,65 %
Cacoal 30 1,20 % 2490 3,56 %

Colorado do Oeste 2 0,82 % 243 0,34 %
Total 229 0,43 % 53.166 -

*Foi utilizado como referência o Boletim N. 216/2020 Boletim diário sobre coronavírus em Rondônia (AGEVISA, 2020)

A transmissão do SARS-CoV-2 de humanos para hu-
manos ocorre por meio do contato com gotículas respira-
tórias de pessoas infectadas, podendo ocorrer em contato 
próximo com o doente (abraço, aperto de mão), gotículas 
de saliva ao falar, tossir ou espirrar, ou por contato com ob-
jetos e superfícies contaminadas, como celulares, mesas, 
maçanetas, brinquedos, teclados de computador, dentre 
outros objetos.

O período de incubação é em média de cinco a seis 
dias, podendo variar de zero a quatorze dias. Os sinais e sinto-
mas mais frequentes são: Febre (T>= 37, 8ºC); Tosse; Dispneia 
(Dificuldade em respirar); Mialgia (dores musculares) e fadiga; 
Sintomas gastrointestinais, como diarreias (mais raros).

As manifestações de síndrome gripal podem variar de 
assintomáticas, em especial nos jovens adultos e nas crian-
ças, até uma apresentação grave, incluindo choque séptico 
e falência respiratória.

O diagnóstico da covid-19 é clínico, conforme apre-
sentação dos sinais e sintomas, e laboratorial, por meio de 
exames de swab nasal e oral (PCR); teste rápido e testes 
sorológicos.

Ainda não existe nenhum tratamento específico para 
a doença e nem vacina. Há muitas lacunas no conhecimen-
to sobre a epidemiologia e o quadro clínico da covid-19, in-
cluindo período mais exato de incubação, possibilidade de 
transmissão a partir de portadores assintomáticos e índice 
de transmissibilidade. O espectro clínico da doença é muito 
amplo, variando de assintomático, portadores de sintomas 
respiratórios leves a pacientes com pneumonia grave. 

Como a disseminação da infecção pelo SARS-CoV-2 é 
rápida e por vezes letal, em especial naqueles que apresen-
tam comorbidades, as medidas consideradas eficazes até o 
momento têm sido o distanciamento social e boas práticas 
de higiene, como lavagem das mãos com água e sabão ou 
higienização com álcool em gel, além de etiquetas respirató-
rias, em caso de espirro e tosse.

Considerando todas essas situações, o objetivo des-
te plano é fornecer orientações à comunidade acadêmica e 
aos servidores do IFRO, visando à minimização da contami-
nação por covid-19.
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2.2 Histórico das Ações do IFRO Frente ao Estado de 
Pandemia

No dia 10 de março de 2020, o Ministério da Saúde 
expediu a primeira recomendação para o Ministério da Edu-
cação, através do ofício-circular nº 23/2020/GAB/SETEC/SE-
TEC-MEC, intitulado “Recomendações - Novo Coronavírus 
(Covid-19)”, orientando a promoção de várias ações de pre-
venção junto às Instituições Federais de Ensino. Após esse 
recebimento, os diretores-gerais de todos os campi convo-
caram reuniões gerais para repassar essas informações para 
todos os servidores. 

Como a primeira medida, no dia 12 de março foi publi-
cada a Portaria nº 511/REIT-CGAB/IFRO, que criou a comis-
são composta por uma equipe multiprofissional, designada 
com a finalidade de dar orientações à comunidade acadê-
mica e conduzir as ações para a prevenção da doença nas 
Unidades do IFRO. 

No dia 13 de março, foi publicada a Portaria nº 515/
REIT - CGAB/IFRO, que estabelece orientações às unidades 
do IFRO referentes às medidas de proteção para enfrenta-
mento da emergência de saúde pública de importância in-
ternacional decorrente do novo coronavírus. 

Diante da declaração de Estado de Calamidade Públi-
ca em todo o território do estado de Rondônia, para fins de 
prevenção e enfrentamento à pandemia causada pelo novo 
coronavírus/covid-19, o Governo do Estado de Rondônia pu-
blicou os Decretos n° 24.871, de 16 de março de 2020, e n° 
24.887, de 20 de março de 2020, suspendendo pelo período 
de 30 dias, a contar de 17 de março de 2020, dentre outras, 
as atividades educacionais em todas as escolas, universida-
des e faculdades das redes de ensino pública e privada. 

Com base nessa declaração de Calamidade Pública e 
na suspensão das aulas da rede estadual, o IFRO publicou a 
portaria nº 519/REIT - CGAB/IFRO, de 16 de março de 2020, 
suspendendo preventivamente as atividades pedagógicas e 
administrativas presenciais, no âmbito do Instituto Federal 
de Educação, Ciência e Tecnologia de Rondônia, no período 
de 18/03/2020 a 13/04/2020.

No dia 17 de março, foi publicada a portaria nº 532/
REIT - CGAB/IFRO, orientando quanto aos procedimentos 
que deverão ser implantados nas unidades do IFRO para 
fins de registro das atividades remotas. E no dia 19 de mar-
ço, foi publicada a portaria nº 533/REIT, suspendendo todas 
as atividades presenciais no âmbito do IFRO no período de 
20/03/2020 a 13/04/2020. 

Para propor soluções para a prevenção e/ou enfren-
tamento da covid-19, o IFRO forneceu apoio financeiro lan-
çando o edital nº 7/2020/REIT - PROEX/IFRO, de 01 de abril 
de 2020, visando à seleção de projetos de Pesquisa e/ou 
Extensão que objetivem o enfrentamento da pandemia cau-
sada pelo novo coronavírus.

O IFRO celebrou no dia 03 de abril de 2020 acordo 
de cooperação técnica (processo 23243.006032/2020-13) 
com a Fundação Rondônia de Amparo ao Desenvolvimento 
das Ações Científicas e Tecnológicas e à Pesquisa do Estado 
de Rondônia (FAPERO), Universidade Federal de Rondônia 
(UNIR), Fundação Oswaldo Cruz de Rondônia (FIOCRUZ), 
Empresa Brasileira de Pesquisa Agropecuária de Rondônia 
(Embrapa), Secretaria de Estado de Saúde (SESAU) e Supe-
rintendência Estadual de Desenvolvimento Econômico e In-
fraestrutura (Sedi), objetivando unir esforços na tomada de 
medidas emergenciais enquanto durar o estado de calami-
dade pública, em decorrência da pandemia do novo corona-
vírus, em todo o território do estado de Rondônia.

No dia 9 de abril, foi prorrogado o período de suspen-
são preventiva das atividades presenciais até 17 de maio me-
diante a publicação da Portaria nº 686/REIT - CGAB/IFRO. 

A Portaria nº 699/REIT - CGAB/IFRO foi publicada no 
dia 20 de abril de 2020 objetivando estabelecer que, excep-
cionalmente durante o período que perdurar a suspensão 
das atividades presenciais no âmbito do IFRO, o acompa-
nhamento da frequência dos servidores ocorrerá por meio 
da declaração de atividades. 

A fim de contemplar medidas a serem adotadas no 
âmbito do IFRO no período de duração das atividades re-
motas e, no retorno das atividades presenciais, em relação 
ao distanciamento social, proteção individual e coletiva e 
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medidas de higiene, o IFRO publicou a Portaria n° 936/REIT 
- CGAB/IFRO, de 11 de maio de 2020, instituindo a Comis-
são de servidores da área da saúde e segurança do trabalho 
para elaborar estratégias para a prevenção, minimização ou 
eliminação de riscos inerentes à disseminação do novo coro-
navírus (covid-19) dentro de suas unidades. 

Diante da pandemia da covid-19 no mundo e no Bra-
sil, o IFRO tem usado a ciência e a tecnologia para produzir 
“armas” de enfrentamento a esse grave problema de saúde 
pública. Assim, além dessas medidas supracitadas, o IFRO 
tem contribuído com a sociedade mediante a fabricação de 
produtos, insumos e equipamentos de proteção individual 
para utilização pela população, profissionais de saúde nas 
unidades hospitalares e órgãos de segurança, tais como 
produção e distribuição de:

a) Água sanitária;
b) Máscaras de tecido;
c) Protetores/máscaras faciais de acetato;
d) Álcool glicerinado;
e) Álcool em gel;
f) Peças para kits de respiradores mecânicos. 

No dia 15 de maio, foi publicada a Portaria nº 959/REIT 
- CGAB/IFRO, que trata da prorrogação do período de sus-
pensão preventiva das atividades presenciais até 12 de julho 
de 2020. Por fim, no dia 10 de julho, foi publicada a Porta-
ria nº 1222/REIT - CGAB/IFRO, que prorrogou o período de 
suspensão preventiva das atividades presenciais até 31 de 
dezembro de 2020.



12

Instituto Federal de Rondônia - IFROO
BJETIVO

S

3 OBJETIVOS

ESTE PLANO de Contingência institucional para a covid-19 no âmbito do IFRO foi 
construído com o intuito primordial de preservação das vidas, visando oferecer sub-
sídios teóricos e práticos para evitar disseminação do SARS-CoV-2, por ocasião do 
trabalho remoto e também de um possível retorno às atividades presenciais admi-
nistrativas e acadêmicas. Assim, possui os principais objetivos:

a) Definir e divulgar estratégias, procedimentos e rotinas para a prevenção, mi-
nimização ou eliminação de riscos inerentes à disseminação do SARS-CoV-2 
para o funcionamento das atividades do IFRO, enquanto persistirem as reco-
mendações internacionais, nacionais, estaduais e/ou regionais de prevenção 
ao contágio da covid-19. 

b) Priorizar a preservação da vida, a proteção de toda a comunidade acadê-
mica, garantia da qualidade do trabalho e do ensino, bem como a inclusão 
social.
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IRETRIZES G

ERAIS

4 DIRETRIZES GERAIS QUANTO AO PLANO DE CONTINGÊNCIA

O PLANO de Contingência do IFRO objetiva orientar toda a comunidade acadêmi-
ca quanto aos cuidados necessários no uso dos espaços, rotina de trabalho, como 
proceder em casos suspeitos ou confirmados da covid-19, uso de equipamentos de 
proteção individual, higienização, etiquetas de comportamentos, dentre outras situa-
ções. Assim, o Plano de Contingência consiste em um instrumento prático a ser utili-
zado de forma fácil e rápida nas situações que necessitem de sua operacionalização.

Nesse sentido, o plano procura abranger os seguintes cenários: o atual, com 
as atividades sendo desenvolvidas de forma remota (tanto as atividades administra-
tivas quanto as de ensino); e um possível retorno presencial às atividades. Nos dois 
cenários, foram levados em conta as precauções quanto à transmissibilidade do 
coronavírus e o impacto da atual pandemia na vida dos servidores e dos discentes. 

Vale ressaltar que o período de pandemia, associado ao isolamento social, 
tem influenciado diretamente na fonte de renda das famílias e, em alguns casos, o 
sentimento de luto tem causado um importante impacto na saúde mental da popu-
lação. Nessa perspectiva, as experiências de estratégias em suporte psicossocial 
ganham relevância à medida que proporcionam eficácia e qualidade ao trabalho 
em saúde e ao buscar preservar a saúde dos trabalhadores e discentes, alguns em 
situação de vulnerabilidade social.

A saúde é resultante das condições de alimentação, habitação, educação, 
renda, meio ambiente, trabalho, transporte, emprego, lazer, liberdade, acesso e 
posse da terra e acesso a serviços de saúde. É, assim, antes de tudo, o resultado 
das condições ambientais, sociais e psicológicas (CNS, 1986).

Logo, o plano, apesar de ter um caráter operacional, procura traçar estraté-
gias de enfrentamento da emergência em saúde pública, procurando atender o 
conceito ampliado de saúde, considerando cada indivíduo (discentes, servidores, 
equipes terceirizadas, e comunidade em geral) em seus aspectos biopsicossociais.
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4.1 Responsabilidade

A responsabilidade pela revisão periódica deste plano, 
bem como o seu monitoramento e articulação institucional, 
é da Comissão de servidores da Saúde do IFRO estabeleci-
da pela Portaria nº 936/REIT - CGAB/IFRO, de 11 de maio de 
2020. O Reitor do IFRO é o responsável pela aprovação e 
pela ativação do plano. 

4.2 Desmobilização do Plano 

Este Plano de Contingência será desativado nas se-
guintes situações: 

1. Quando a situação/evento que motivou a elabora-
ção do plano esteja controlada e gradativamente se-
jam minimizados seus danos e prejuízos à comunidade 
escolar (servidores, alunos, comunidade em geral) em 
cada unidade.

2. Quando a Proteção e Defesa Civil e agências oficiais 
informarem/comprovarem a situação de normalidade 
da pandemia, não sendo mais necessário gerencia-
mento de crise, visto que não há mais possibilidade de 
danos à saúde pública e prejuízos institucionais;

3. A destituição for autorizada pelo Reitor, por meio de 
Portaria.
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5 DAS DIRETRIZES E ORIENTAÇÕES DURANTE AS ATIVIDADES NÃO 
PRESENCIAIS AOS DISCENTES E SERVIDORES

5.1 Estratégias da Comissão Interna de Saúde do Servidor Público (CISSP)

Recomenda-se que as CISSPs de seus respectivos campi procurem manter 
suas atividades de modo a realizar orientações pelos canais de comunicação do 
IFRO sobre as medidas de prevenção e enfrentamento da pandemia e outras es-
tratégias pertinentes ao momento que estamos vivenciando, a exemplo, o cuidado 
com a saúde física e mental em tempos de isolamento social. 

A CISSP de cada campus, juntamente com os profissionais da Segurança do 
Trabalho, será responsável por emitir orientação sobre aspectos ergonômicos aos 
servidores durante os trabalhos remotos.

Alguns temas importantes a serem trabalhados e reforçados são: dicas de or-
ganização da rotina de trabalho e do ambiente de trabalho; atividades de ginástica 
laboral (a ser desenvolvido com os profissionais de educação física) e incentivo ao 
bem-estar e à qualidade de vida (a ser desenvolvido junto com a equipe de psicó-
logos, enfermeiros e nutricionistas).

Quanto às recomendações relacionadas aos aspectos ergonômicos, sugere-
-se que as unidades do IFRO realizem o empréstimo de mobiliários aos servidores 
que estão desempenhando suas atividades de forma remota, mas não possuem as 
condições necessárias, como cadeira, mesa, computador e teclado, aos profissio-
nais que utilizam seus notebooks/laptops, para que o ambiente de trabalho possa 
se ajustar ao servidor, possibilitando assim os ajustes e regulação dos assentos, da 
altura ao campo visual e da mobilidade para a inserção de dados eletrônicos nas 
atividades de digitação.

5.2 Estratégias da Equipe de Enfermagem 

• Apoiar e estimular a adesão de medidas institucionais e governamentais 
de prevenção e controle da covid-19;
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• Manter um canal de comunicação acadêmica pelo 
AVA aos pais de alunos e demais interessados para 
sanar dúvidas, prestar esclarecimentos e abordar 
preocupações e questões da comunidade;

• Prestar orientações sobre isolamento domiciliar: 
instruções para alunos com covid-19 e familiares;

• Reforçar a necessidade de adoção de etiqueta 
da respiratória e higiene das mãos frequente com 
água e sabão ou preparação alcoólica a 70%, con-
forme Anexo 1;

• Produzir folders e/ou vídeos de orientação com in-
formações sobre prevenção para evitar a transmis-
sibilidade e instruções sobre como utilizar e higieni-
zar/descartar corretamente as máscaras;

• Instruir quanto ao fluxo de atendimento de saúde 
local e telefones úteis aos servidores e alunos; 

• Identificar casos suspeitos e definir estratégias que 
serão utilizadas para bloqueio da transmissão;

• Reforçar a importância da comunicação e notifica-
ção imediatas de casos suspeitos de covid-19;

• Reforçar as ações voltadas à saúde dos servidores 
pelas Comissões locais e CISSP;

• Fazer checklist para os membros da comunidade 
acadêmica não esquecerem seus EPIs;

• Orientar demais membros da comissão local para 
operacionalizar o plano de contingenciamento 
institucional.

5.3 Estratégias da Equipe de Nutrição

• Dar continuidade à execução do Programa Nacio-
nal de Alimentação Escolar (PNAE), conforme Lei nº 
11.947, de 16 de junho de 2009, Lei nº 13.987, de 7 
de abril de 2020, e Resolução MS/FNDE nº 2, de 9 
de abril de 2020;

• Promover estudos e pesquisas que permitam im-
plementar ações voltadas para a alimentação es-
colar e orientação nutricional no âmbito do IFRO, 
como, por exemplo, elaborar e aplicar um questio-
nário on-line para realizar o diagnóstico e o acom-
panhamento do estado nutricional dos alunos;

• Promover a educação alimentar e nutricional com o 
intuito de formar hábitos alimentares saudáveis, atra-

vés da inclusão do tema alimentação saudável no 
currículo escolar, juntamente com disciplinas da área, 
por meio de palestra ou roda de conversa on-line;

• Elaborar material com instruções sobre os cuida-
dos com alimentos em época de coronavírus e que 
estimulem a inserção de alimentos nas refeições 
do dia a dia que contribuam com o sistema imune 
no combate à covid-19;

• Elaborar materiais, palestras, rodas de conversa, li-
ves com outros profissionais em datas específicas 
das campanhas de conscientização do Ministério da 
Saúde relacionadas com  alimentação: Dia da Saúde 
e da Nutrição, Dia Nacional de Prevenção e Comba-
te à Hipertensão Arterial, Dia Internacional do Ce-
líaco, Dia Nacional de Higienização das Mãos, Dia 
Mundial da Saúde Digestiva, Dia Mundial da Alimen-
tação, Dia Mundial do Diabetes, dentre outras;

• Elaborar ações juntamente com Psicólogos e Enfer-
meiros sobre dismorfia corporal (percepção distorci-
da da própria imagem) que tende à anorexia e bulimia; 

• Elaborar cursos e palestras on-line sobre Boas Prá-
ticas de Fabricação de Alimentos (BPFs) destinados 
aos manipuladores de alimentos no âmbito do IFRO;

• Verificar se as capacitações dos manipuladores de 
alimentos, necessárias periodicamente, estão sen-
do realizadas e garantir que sejam realizadas antes 
da retomada das atividades, devido às mudanças 
em diversas práticas em decorrência da covid-19. 

5.4 Estratégias da Equipe de Psicologia 

• Oferta de atendimento psicológico aos discentes;
• Manutenção dos acompanhamentos psicológicos 

dos discentes, iniciados anteriormente ao período 
de atividades remotas;

• Utilização de canal para solicitação de atendimento 
psicológico, disponibilizado por e-mail, no AVA;

• Produção de material educativo com informações 
sobre saúde mental e aspectos psicológicos rela-
cionados à pandemia da covid-19;

• Desenvolvimento de ações que  promovam a refle-
xão acerca do conceito de empatia, sobretudo em 
relação à situação de pandemia;
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• Realização de rodas de conversa on-line com diver-
sos temas relacionados à saúde mental.

5.5 Estratégias da Equipe de Serviço Social

• Realizar acompanhamento aos estudantes e fami-
liares em situação de vulnerabilidade social, que foi 
agravada ou não pela pandemia;

• Articular o fornecimento de  álcool em gel, produzi-
do pelo IFRO, aos estudantes e seus familiares em 
situação de vulnerabilidade socioeconômica;

• Propor e participar de comissões locais de acompa-
nhamento dos casos da covid-19, no âmbito do IFRO;

• Solicitar e manter um canal de atendimento on-line 
na área de serviço social para a comunidade esco-
lar (estudantes e servidores);

• Contribuir para a continuidade da concessão de 
auxílios estudantis estabelecidos no REPAE/2018 e 
na Resolução nº 29/2020;

• Assessorar a equipe gestora sobre as normas téc-
nicas e atuar na condução e replanejamento finan-
ceiro dos programas PNAE e PNAES em tempos de 
pandemia;

• Democratizar informações das diversas políticas 
sociais aos estudantes e a seus familiares, possibi-
litando que acessem serviços e outros benefícios 
oferecidos pelo poder público;

• Articulação com a Rede Socioassistencial do Esta-
do e municípios para realização de encaminhamen-
tos dos estudantes e familiares.

5.6 Estratégias para o Ambiente Acadêmico: Servidores, 
Fornecedores e Prestadores de Serviços

Dadas às evidências do aumento da circulação do 
vírus SARS-CoV-2 no estado de Rondônia e o aumento do 
número de óbitos, recomenda-se que o acesso aos campi 
pelos servidores seja restrito. Os trabalhos administrativos 
de pesquisa e de extensão considerados essenciais, que 
necessitam ser realizados de forma presencial, devem ocor-
rer somente mediante autorização da Direção-Geral de cada 
unidade via SEI.

No caso da necessidade de atividades presenciais, re-
comenda-se escalas de trabalho, de modo a evitar que vá-
rios servidores ocupem o mesmo ambiente. 

Devem ser disponibilizados recursos para a higieni-
zação das mãos próximos aos locais de trabalho, incluindo 
água, sabonete líquido, toalha de papel descartável e lixeira, 
cuja abertura não demande contato manual, ou sanitizante 
adequado para as mãos, como álcool a 70%. Também, para 
as atividades desenvolvidas em postos fixos de trabalho, 
manter o uso de máscara cirúrgica ou de tecido e deverão 
ser adotadas divisórias impermeáveis e o fornecimento de 
proteção facial do tipo viseira plástica (face shield) ou óculos 
de proteção (BRASIL, 2020). Seguir as recomendações do 
item 6.3.

É proibida a entrada de familiares juntamente com o 
servidor nas unidades. Também é vedada a permanência 
nas unidades de servidores pertencentes ao grupo de ris-
co e que se enquadrem nas seguintes condições: a) ses-
senta anos ou mais; b) imunodeficientes ou com doenças 
preexistentes crônicas ou graves; c) gestantes e lactantes; 
d) responsáveis pelo cuidado de uma ou mais pessoas com 
suspeita ou confirmação de diagnóstico de infecção por co-
vid-19, desde que haja coabitação; e) contactantes1 de casos 
confirmados da covid-19 (BRASIL, 2020).

Caso o servidor estiver com sintomas de doença res-
piratória ou tenha pessoas nessa situação no mesmo do-
micílio, não poderá ir ao campus/Reitoria por, pelo menos, 
14 dias, independentemente do tipo de vínculo que tenha. 
Orienta-se que avise a chefia imediata.

O IFRO deverá fornecer máscaras cirúrgicas ou de te-
cido aos servidores e seu uso será exigido todos os ambien-
tes. Caso o trabalhador necessite realizar atendimento ao 
público, a instituição deverá fornecer máscaras de acetato 
(face shield) (BRASIL, 2020).

1 Considera-se contactante de caso suspeito da covid-19 o trabalhador assin-
tomático que teve contato com caso suspeito da covid-19, entre dois dias an-
tes e quatorze dias após o início dos sintomas do caso, em uma das situações: 
a) ter contato durante mais de quinze minutos a menos de um metro de distân-
cia; b) permanecer a menos de um metro de distância durante transporte; c) 
compartilhar o mesmo ambiente domiciliar; ou d) ser profissional de saúde ou 
outra pessoa que cuide diretamente de um caso da covid-19 (BRASIL, 2020).
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Tratando-se de fornecedores de materiais de forma 
geral, é recomendado que o envio de notas fiscais e demais 
documentos seja feito de forma digital. Caso não seja possí-
vel, para o atendimento será obrigatório ao público externo: 

1. Fazer uso correto e permanente da máscara durante 
todo o período em que estiver dentro na instituição;

2. Higienizar as mãos e/ou usar álcool em gel 70% na 
entrada do campus/Reitoria; 

3. Pisar no tapete sanitizante, realizando a desinfecção 
da sola do calçado; 

4. Evitar tocar em objetos desnecessariamente; 

5. Não ter contato físico com outras pessoas, evitando 
apertos de mão, beijos, abraços; 

6. Fazer o distanciamento social preconizado (dois metros); 

7. Permanecer nas dependências da instituição so-
mente o tempo necessário.

O servidor que atender a demanda do fornecedor de-
verá utilizar máscara e proteção facial de acetato, mantendo 
distância de dois metros e realizando a higiene das mãos 
com água e sabonete líquido ou álcool gel ou glicerinado a 
70% ou outro produto, devidamente aprovado pela Anvisa, 
após contato com o material recebido.

A limpeza dos materiais externos recebidos deverá se-
guir algumas recomendações:

• Deve-se utilizar luvas para o manuseio do material 
e a correta lavagem das mãos;

• As embalagens deverão ser desinfectadas com o 
álcool 70% ou com de hipoclorito de sódio na con-
centração 1%;

• Retirar os materiais das embalagens e sanitizá-los 
da maneira indicada, conforme a especificidade de 
cada item; 

• As embalagens deverão ser desprezadas em local 
seguro; 

• Armazenar os materiais em local adequado; 
• Caso o material não suporte o contato com essas 

substâncias de limpeza e desinfecção, deve ser re-
servado e deixado em quarentena pelo período mí-
nimo de cinco dias2.

Será obrigatória a utilização de máscaras pelos tercei-
rizados, sendo responsabilidade da empresa contratada sua 
disponibilização, cabendo ao IFRO a fiscalização da entrega 
das máscaras e demais Equipamentos de Proteção Individu-
al (EPIs), quando necessário, assim como informar a terceiri-
zada sobre este plano de contingenciamento.

É sugerido que o fiscal de contrato das empresas res-
ponsáveis pelos serviços de limpeza e de alimentação em 
cada unidade, oriente sobre a necessidade das mesmas em 
capacitar seus funcionários quanto às medidas de preven-
ção ao novo coronavírus, de acordo com as recomendações 
dos órgãos sanitários.

2 Conforme estudo publicado em março de 2020 pela revista científica New 
England Journal of Medicine, conduzido por cientistas do Centro de Controle 
e Prevenção de Doenças (CDC) da Universidade da Califórnia, nas unidades 
de Los Angeles e Princeton.
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6 DAS ESTRATÉGIAS E RECOMENDAÇÕES DE PREVENÇÃO E PROTEÇÃO 
NO RETORNO DAS ATIVIDADES PRESENCIAIS ACADÊMICAS

O IFRO precisa se adequar às condições de segurança que permitam a retomada 
das atividades presenciais futuramente, quando houver segurança para esse retorno. 
Para tanto, com o objetivo de otimizar os trabalhos, optou-se por orientar a criação de 
Comissões Locais (CLs) em cada campus e na Reitoria, bem como elencar possíveis 
estratégias a serem executadas pela equipe multiprofissional diante do contexto ex-
cepcional da pandemia de covid-19, como será apresentado a seguir.

Previamente ao retorno das atividades presenciais, as CLs juntamente com os 
gestores do ensino deverão organizar reuniões virtuais, com todos os servidores, 
visando analisar as condições da unidade, refletir sobre as medidas a serem adota-
das e orientar sobre recomendações sanitárias, definindo os procedimentos para o 
retorno às atividades presenciais.

6.1 Sobre a Criação de Comissões Locais (CL)

Recomenda-se a criação e a estruturação de Comissões Locais (CL) em cada 
campus, com o escopo de facilitar o planejamento e o gerenciamento de equipes e 
tornar mais rápidas e fluidas as orientações, os procedimentos e a troca de informa-
ções que forem necessárias no retorno das atividades e na prevenção e combate à 
Covid-19. Também objetiva o compartilhamento de responsabilidade entre a comu-
nidade acadêmica, de forma que as atribuições não fiquem direcionadas apenas às 
CISSP ou à Coordenação/Departamento de Assistência ao Educando.

As comissões locais (CL) deverão ser formalizadas a partir de portaria do di-
retor-geral do campus. Sua composição por membros, no que se refere à formação 
profissional e ao quantitativo, pode variar de acordo com quadro atual de cada 
unidade. No entanto, recomendamos que a composição inclua um percentual de 
50% docentes e 50% de técnicos administrativos (TAE). A coordenação se dará pelo 
gestor máximo do campus ou diretor de ensino, o qual deverá instituir carga horária 
semanal para os trabalhos dessa comissão. Na  Reitoria, esse processo deverá ser 
coordenado pela CASQV e com os devidos apoios que julgarem necessários.
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Sobre suas as atribuições:

a. Responsável pela adequação do Plano de Contin-
gência conforme a especificidade da sua unidade e 
pela supervisão das ações;

b. Treinamento dos servidores para pronta identifica-
ção de casos suspeitos e o fluxo correto de encami-
nhamento;

c. Contribuir com a criação de oficinas de higienização 
das mãos, uso correto de máscaras e EPI antes do re-
torno das atividades presenciais;

d. Planejar e operacionalizar a execução das recomen-
dações para a recepção da comunidade acadêmica 
nos campi (Item 7);

e. Trabalhar de forma articulada com a CISSP e CAS-
QV; 

f. Manter contato com CASQV para identificar e au-
xiliar no afastamento de servidores pertencentes ao 
grupo de risco até segunda ordem, conforme prevê a 
IN 21/2020;

g. Efetivar convênios e termos de cooperação neces-
sários para a implementação do plano;

h. Identificar e prover medidas de segurança para as 
pessoas designadas para a realização das tarefas atri-
buídas na implementação do plano; 

i. É necessário que cada CL mantenha um quadro de 
atribuições de cada um dos seus membros;

j. As Comissões Locais deverão elencar os contatos de 
emergência, tais como hospitais, vigilância epidemio-
lógica e secretaria municipal de saúde de cada muni-
cípio;

k. Estabelecer dinâmica de acompanhamento e fiscali-
zação do cumprimento das medidas estabelecidas no 
Plano de Contingência nos campi;

l. Articular com a CASQV e a equipe multiprofissional 
do campus o apoio biopsicossocial às vítimas (estu-
dantes e servidores) da Covid-19;

m. Outras atribuições definidas no Plano Complemen-
tar de Contingência.

6.2 Sobre as Estratégias da Equipe de Saúde 

6.2.1 Estratégias da Equipe de Enfermagem 

• Reforçar a aplicação das medidas de distanciamen-
to social por meio de sinais, cartazes e marcações 
no chão;

• Alertar e manter ações contra qualquer tipo de pre-
conceito e/ou bullying que possa ocorrer a alunos, 
servidores e terceirizados que porventura venham 
a contrair a doença; 

• Criar oficinas de higienização das mãos, uso corre-
to de máscaras e EPI;

• Elaborar mecanismos de monitoramento para cum-
primento das medidas de enfrentamento à covid-19 
recomendadas nesse Plano Institucional e futuras 
atualizações, caso houver;

• Em casos suspeitos da covid-19, seguir condutas 
baseadas em fluxo de atendimento;

• Compor a Comissão Local (CL) nos campi.

6.2.2 Estratégias da Equipe de Nutrição

• Dar continuidade à aplicação das BPFs dentro dos 
Serviços de Alimentação do IFRO, o que inclui 
orientações sobre higienização das mãos sempre 
que necessário, não falar, tossir ou espirrar perto 
de outras pessoas ou dos alimentos, não tocar em 
olhos, boca e nariz, fazer uso do uniforme apenas 
nas dependências do local de trabalho, tomar os 
devidos cuidados como distanciamento e uso de 
máscara no recebimento de mercadorias, higieni-
zar adequadamente embalagens e alimentos, afas-
tar colaboradores com síndrome gripal ou sintomas 
relacionados etc.;
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• Inserir no cardápio, sempre que possível, alimentos 
que contribuam para o fortalecimento do sistema 
imune;

• Orientar o distanciamento entre os usuários na fila de 
entrada do refeitório e no momento da distribuição;

• Incentivar a lavagem das mãos através de fixação 
cartazes com orientação educativa da lavagem e 
higienização das mãos com álcool 70% na entrada, 
em locais estratégicos e na saída do refeitório, con-
forme Anexo 1.

• Fixar cartazes educativos nas áreas do refeitório e 
na cantina com informações sobre o uso de másca-
ra, conforme Anexos 3 e 4.

• Orientar que os usuários não conversem na fila do 
balcão de distribuição das preparações e durante 
a realização das refeições, evitando, assim, expelir 
gotículas de saliva;

• Orientar os usuários a saírem do refeitório assim 
que terminarem as refeições, para evitar aglomera-
ções e contribuir para o fluxo de usuários;

• Orientar os manipuladores de alimento quanto à 
correta utilização de luvas e máscaras descartáveis 
na distribuição, no recebimento de utensílios usa-
dos, no manejo dos resíduos e na higienização dos 
ambientes e superfícies;

• Compor a Comissão Local (CL) nos campi.

6.2.3 Estratégias da Equipe de Psicologia 

• Manutenção de atendimentos/acompanhamentos 
de discentes, preferencialmente por meio virtual;

• Realização de atividades psicoeducativas abordan-
do estratégias de cuidado com a Saúde Emocional 
e o manejo de estresse e ansiedade relacionados 
à pandemia;

• Realização de atividades psicoeducativas com indi-
víduos do grupo de risco;

• Oferta de atendimento para discentes que tenham 
sido diagnosticados com covid-19 e/ou que tenham 
algum familiar diagnosticado/internado;

• Disponibilização de suporte psicológico em situa-
ções de luto por covid-19 vivenciadas nas unidades;

• Encaminhamento aos serviços de atendimento da 
comunidade para aqueles que necessitem de diag-

nóstico e tratamento de problemas psicológicos 
específicos, que extrapolem as ações do ambiente 
escolar;

• Compor a Comissão Local (CL) nos campi.

6.2.4 Estratégias da Equipe de Serviço Social

• Contribuir no planejamento das ações em relação 
ao retorno progressivo das atividades presenciais 
conforme recomendação da OMS de enfrentamen-
to à covid-19;

• Continuar o acompanhamento aos estudantes e fa-
mílias em situação de vulnerabilidade social;

• Contribuir na elaboração e execução do plano de 
contingenciamento dos campi; 

• Contribuir com realização de atividades educativas 
sobre a covid-19;

• Articular o fornecimento de álcool em gel e másca-
ras aos estudantes e servidores

• Compor a Comissão Local (CL) nos campi.

6.2.5 Estratégias da Equipe de Segurança do Trabalho 

• Orientação sobre o uso dos Equipamentos de Pro-
teção Individual pelos servidores;

• Auxílio na organização, sinalização e lotação dos 
ambientes, a fim de facilitar a informação sobre o 
distanciamento entre pessoas;

• Apoio às ações voltadas à saúde e segurança dos 
servidores pelas Comissões locais CISSP;

• Compor a Comissão Local (CL) nos campi.

6.3 Sobre as Estratégias de Gestão de Pessoas 

6.3.1 Grupos de risco

Identificar os sujeitos pertencentes ao grupo de risco 
dentre os membros da comunidade acadêmica é indispensá-
vel. É necessário que isso ocorra ainda durante as atividades 
não presenciais, objetivando atingir os resultados almejados 
por este plano: prevenir a disseminação do vírus e preservar 
vidas.
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Conforme os relatórios da Organização Mundial de Saúde (OMS) e do Ministério da Saúde, há o apontamento de que 
alguns grupos da população são mais suscetíveis ou vulneráveis à covid-19: pessoas com 60 anos ou mais; cardiopatas graves 
ou descompensados; hipertensos descompensados; pneumopatas graves ou descompensados (dependentes de oxigênio, 
portadores de asma moderada/grave, DPOC); imunodeprimidos; doentes renais crônicas em estágio avançado; diabéticos, 
conforme juízo clínico; e gestantes e puérperas, conforme quadro abaixo:

Categoria de risco clínico Indicações

Doença respiratória crônica

• Asma em uso de corticoide inalatório ou sistêmico (moderada ou grave);
• Doença Pulmonar Obstrutiva Crônica (DPOC); 
• Bronquiectasia;
• Fibrose Cística;
• Doenças Intersticiais do pulmão; 
• Displasia broncopulmonar; Hipertensão Arterial Pulmonar;
• Crianças com doença pulmonar crônica da prematuridade.

Doença cardíaca crônica

• Doença cardíaca congênita;
• Hipertensão arterial sistêmica com comorbidade; 
• Doença cardíaca isquêmica;
• Insuficiência cardíaca.

Doença renal crônica
• Doença renal nos estágios 3,4 e 5; 
• Síndrome nefrótica;
• Paciente em diálise.

Doença hepática crônica
• Atresia biliar;
• Hepatites crônicas;
• Cirrose.

Doença neurológica crônica

• Condições em que a função respiratória pode estar comprometida pela 
doença neurológica;

• Considerar as necessidades clínicas individuais dos pacientes incluindo: 
Acidente Vascular Cerebral, indivíduos com paralisia cerebral, esclerose 
múltipla e condições similares;

• Doenças hereditárias e degenerativas do sistema nervoso ou muscular;
• Deficiência neurológica grave.

Diabetes • Diabetes Mellitus tipo I e tipo II em uso de medicamentos.

Imunossupressão • Imunodeficiência congênita ou adquirida;
• Imunossupressão por doenças ou medicamentos.

Obesos • Obesidade grau III.

Transplantados • Órgãos sólidos;
• Medula óssea.

Portadores de trissomias • Síndrome de Down, Síndrome de Klinefelter, Síndrome de Wakany, den-
tre outras trissomias.

Fonte: Adaptação do Informe Técnico da Campanha Nacional de Vacinação contra Influenza, Ministério da Saúde, 2020.

Com a volta das atividades presenciais, enquanto perdurar essa pandemia sem a disponibilidade de uma vacina, aque-
les servidores que comprovarem fazer parte do grupo de risco precisarão manter suas atividades laborais de forma remota. 



23

Instituto Federal de Rondônia - IFRO

6.3.2 Procedimentos em casos suspeitos ou confirmados

Conforme a Portaria conjunta nº 20, de 18 de junho de 
2020, é considerado caso confirmado o trabalhador com:

a) Resultado de exame laboratorial confirmando a co-
vid-19, de acordo com as orientações do Ministério da 
Saúde; ou

b) Síndrome gripal ou Síndrome Respiratória Aguda 
Grave - SRAG, para o qual não foi possível a investi-
gação laboratorial específica, e que tenha histórico de 
contato com caso confirmado laboratorialmente para a 
covid-19 nos últimos sete dias antes do aparecimento 
dos sintomas no trabalhador.

Para casos suspeitos será levado em consideração o 
trabalhador que apresente quadro respiratório agudo com um 
ou mais dos sinais ou sintomas: febre, tosse, dor de garganta, 
coriza e falta de ar, sendo que outros sintomas também po-
dem estar presentes, tais como dores musculares, cansaço ou 
fadiga, congestão nasal, perda do olfato ou paladar e diarreia.

O servidor assintomático que teve contato com o caso 
confirmado da covid-19 será considerado contactante de 
caso confirmado, entre dois dias antes e quatorze dias após 
o início dos sinais ou sintomas ou da confirmação laborato-
rial, em uma das situações abaixo:

a) Ter contato durante mais de quinze minutos a me-
nos de um metro de distância;

b) Ter permanecido a menos de um metro de distância 
durante transporte;

c) Ter compartilhado o mesmo ambiente domiciliar;

d) Ser profissional de saúde ou outra pessoa que cui-
de diretamente de um caso da covid-19, ou trabalha-
dor de laboratório que manipule amostras de um caso 
da covid-19 sem a proteção recomendada.

Considera-se contactante de caso suspeito da covid-19 
o trabalhador assintomático que teve contato com caso sus-

peito da covid-19, entre dois dias antes e quatorze dias após 
o início dos sintomas do caso, em uma das situações abaixo:

a) Ter ficado em contato durante mais de quinze minu-
tos a menos de um metro de distância;

b) Ter permanecido a menos de um metro de distância 
durante transporte;

c) Ter compartilhar o mesmo ambiente domiciliar;

d) Ser profissional de saúde ou outra pessoa que cui-
de diretamente de um caso da covid-19, ou trabalha-
dor de laboratório que manipule amostras de um caso 
da covid-19 sem a proteção recomendada.

Servidores que apresentem sintomas compatíveis 
com quadro gripal, ainda que não diagnosticados com exa-
mes clínicos e laboratoriais, e nas situações de casos con-
firmados da covid-19, de casos suspeitos da covid-19, ou de 
contactantes de casos confirmados da covid-19 devem ser 
afastados imediatamente das atividades presenciais para o 
distanciamento domiciliar, se possível, produtivo por 14 dias. 

O período de afastamento dos contactantes de caso 
confirmado da covid-19 deve ser contado a partir do último 
dia de contato entre os contactantes e o caso confirmado.

Os servidores afastados considerados casos suspei-
tos poderão retornar às suas atividades laborais presenciais 
antes do período determinado de afastamento quando o 
exame laboratorial descartar a covid-19 e estiverem assinto-
máticos por mais de 72 horas.

Os contactantes que residem com caso confirmado 
da covid-19 devem ser afastados de suas atividades presen-
ciais por quatorze dias, devendo ser apresentado documen-
to comprobatório.

É obrigatório o distanciamento domiciliar produtivo a 
servidores que tenham retornado de viagem por um período 
não menor do que sete dias, procurando manter o mínimo 
contato possível com pessoas vulneráveis às formas mais 
graves da covid-19 (BRASIL, 2020).
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Em caso de dúvidas e aparecimentos de sintomas re-
lacionados à covid-19, podem-se utilizar os telefones de con-
tato disque saúde 136, além do aplicativo Coronavírus – SUS 
do Ministério da Saúde (disponível nas lojas oficiais para ce-
lulares Android e IOS) para a obtenção de orientações. 

O IFRO deverá estruturar um fluxo de atendimento aos 
servidores, de forma que se crie um canal de comunicação 
entre servidores e Gestão de Pessoas. Esse canal facilitará 
a comunicação e ajudará na identificação precoce de pos-
síveis casos dentro da instituição. O servidor poderá infor-
mar por telefone sobre o aparecimento de sinais ou sintomas 
compatíveis com a covid-19, bem como sobre contato com 
caso confirmado ou suspeito da covid-19. Para tanto, pode-
rão ser designados servidores da CL e da Coordenação de 
Gestão de Pessoas de cada campus para serem referências 
em informações e manutenção de comunicação com a CASQ 
e DGP. É recomendado que o IFRO mantenha atualizado o 
registro dos casos afastados com suspeita ou confirmados 
da covid-19 para os órgãos de fiscalização. Recomenda-se 
que a condução dos casos identificados siga as orientações 
do protocolo, conforme documento que trata dos fluxos de 
atendimentos (Apêndice 1).

6.4 Recomendações aos Servidores sobre o 
Comportamento Individual e da Consciência Coletiva

Atualmente, há recomendações da Organização Mun-
dial da Saúde (OMS) e da Organização Pan-Americana da 
Saúde (OPAS), bem como de instituições nacionais, preconi-
zando o distanciamento social, a proteção individual e cole-
tiva, e medidas de higiene, as quais deverão ser rigidamente 
cumpridas no ambiente acadêmico. Caberá à Comissão Lo-
cal (CL) a organização de oficinas com os servidores para a 
sensibilização de normas e rotinas no ambiente de trabalho 
na retomada das atividades presenciais.

Medidas que deverão ser cumpridas pelos servidores: 

a. Realizar a higiene das mãos com água e sabonete lí-
quido ou álcool gel ou glicerinado a 70%, quando che-
gar ao campus ou Reitoria e frequentemente durante 
o expediente, hora em hora, no mínimo;

b. Caso tossir ou espirrar, cobrir o nariz e  boca com 
cotovelo flexionado ou lenço de papel; 

c. Utilizar lenço descartável para higiene nasal (des-
cartar imediatamente após o uso e realizar a higiene 
das mãos); 

d. Sempre realizar a higiene das mãos após tossir ou 
espirrar;

e. Evitar tocar nos olhos, no nariz e na boca; 

f. Manter pelo menos dois metros de distância de qual-
quer pessoa;

g. Não cumprimentar outras pessoas com aperto de 
mãos, abraços ou beijos;

h. Uso contínuo de máscaras de proteção não profis-
sional3, mesmo se não apresentar sintomas;

i. Uso de luvas no manuseio de documentos físicos 
que forem recebidos pelo setor;

j. Levar máscaras reservas, caso o tempo de perma-
nência para atividades laborais seja maior que duas 
horas;

k. Evitar levar itens desnecessários do ambiente do-
méstico ao trabalho;

l. Evitar tocar na máscara enquanto estiver fazendo 
uso dela e se tocá-la, lavar as mãos com água e sabão;

m. Quando remover a máscara, colocá-la em saco 
plástico separado até o momento em que for lavar;

n. Eliminar ou restringir o uso de itens compartilhados, 
como canetas e telefones, realizando sempre a limpe-
za e a desinfecção desses após o uso;

3 São aquelas confeccionadas artesanalmente com tecidos como algodão, 
tricoline, entre outros, e utilizadas para cobrir o nariz e a boca em espaços 
públicos durante a pandemia. Essas máscaras atuam como barreiras físicas, 
reduzindo a propagação do vírus e, consequentemente, a exposição e o risco 
de infecções (Anvisa, 2020).
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o. Proibido compartilhar objetos pessoais, como cane-
cas, colheres, canetas, bomba de tereré, dentre outros.

p. Ficar em casa se não se sentir bem e comunicar à 
chefia imediata e Gestão de Pessoas;

q. Manter no local de trabalho janelas e portas aber-
tas para ter ventilação/circulação de ar adequada no 
ambiente;

r. O servidor deverá desinfetar as superfícies mais fre-
quentemente tocadas com solução de álcool 70% e 
papel toalha (ou similar) quando na chegada e saída 
do expediente de trabalho;

s. Manter a mesa de trabalho sem acúmulo de papéis 
e objetos;

t. Desprezar todos os resíduos de higiene pessoal imedia-
tamente em lixeiras (de preferência com tampa e pedal);

u. Portar um quantitativo de máscaras adequado para 
utilização conforme o período de permanência diário 
na instituição;

v. Recomenda-se o uso de cabelo preso no ambiente 
de trabalho;

w. Evitar o uso de adornos, relógios e pulseiras que 
dificultam a higiene das mãos ou podem ser reserva-
tórios de sujeira; 

x. Uso de óculos em vez de lentes de contato, se 
possível;

y. Não será permitida a aglomeração de pessoas, caso 
a atividade seja realizada dentro de uma sala, é neces-
sário manter a distância média de dois metros entre as 
pessoas e as janelas e portas abertas;

z. Recomenda-se o uso de EPIs específicos em algu-
mas situações de atendimento ao público, os quais de-
verão ser ofertados pela instituição:

• Além da máscara, o profissional que fizer aten-
dimento ao público (Exemplo: Coordenação de 
assistência ao Educando; Coordenação de Regis-
tros Acadêmicos, Biblioteca) deverá usar a prote-
ção facial de acetato;

• Máscara cirúrgica (procedimentos que não pos-
sam gerar aerossóis): ajuste-a cobrindo totalmen-
te o nariz e boca, ajuste o clip nasal deixando o 
mínimo possível de espaços entre a máscara e a 
face (sem apertar ou deixar frouxa).

• Respirador particulado - N95, PFF2 ou equivalen-
te: segure na parte da frente, adapte à face, ajus-
te os tirantes, ajuste o clip nasal, realize o teste de 
vedação e higienize suas mãos.

• Protetor Facial (Face Shield): ajuste sem apertar 
ou deixar frouxo;

• Touca – cobrindo a cabeça, orelhas e, conse-
quentemente, cobrindo as laterais do protetor fa-
cial, as laterais dos óculos e os tirantes elásticos 
da máscara cirúrgica ou N95.

• Avental – com a abertura para trás. O laço do 
avental deve ser feito atrás ou ao lado. Evite fazer 
o laço na frente, pois favorece o risco a contami-
nação no momento da retirada.

• Luvas de látex.

No Apêndice 2 foi disposto um quadro com possíveis 
EPIs e materiais que precisarão ser adquiridos para o en-
frentamento da pandemia de covid-19. Ressalta-se que é um 
modelo prévio, que pode sofrer alterações conformes orien-
tações futuras da OMS, Ministério da Saúde e Anvisa.

O servidor deverá adotar algumas recomendações no 
retorno para casa:

• Tirar os sapatos antes de atravessar a porta, colo-
que-os dentro de uma caixa de papelão;

• Lavar as mãos imediatamente;
• Tirar as roupas e colocá-las diretamente na máqui-

na de lavar ou guarde-as em um saco plástico;
• Recomenda-se a lavagem dos cabelos diariamente;
• Higienização de produtos que levar ao trabalho, ao 

chegar e ao sair, com álcool em gel (bolsas);
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• Limpar o celular e os óculos com sabão e água ou 
álcool. 

6.5 Sobre Ações dos Setores e Recomendações por 
Atividade

6.5.1. Ensino

Recomendações aos docentes:

• Orienta-se que todos os docentes usem vestimen-
tas de mangas longas;

• Devem utilizar equipamentos de proteção individu-
al (luvas, máscaras);

• Devem higienizar as mãos com água e sabão ou 
álcool gel antes de entrar na sala e sempre que mu-
dar de sala;

• Evitar tocar nos alunos ou em seus pertences;
• Evitar compartilhar canetas, apagadores e pincéis 

com outros professores;
• Os alunos não devem mudar de sala de aula, será 

o professor que se moverá;
• Reforçar aos estudantes o modo correto de utiliza-

ção da máscara, atentando para o uso durante a 
aula;

• Supervisionar a circulação dentro da sala, a fim de 
evitar contatos físicos imprevistos;

• Auxiliar no cumprimento das orientações desse 
plano, de modo a não permitir compartilhamento 
de alimentos e objetos entre os estudantes (lan-
ches ou artigos pessoais, garrafinhas, canetas, ca-
dernos, copos etc.); 

• Elaborar atividades que não envolvam proximida-
de excessiva (menor que dois metros) e/ou contato 
corporal entre os estudantes;

• Atentar e comunicar à Coordenação de Assistência 
ao Educando os comportamentos de risco (não res-
peitar/seguir os protocolos);

• Orientar os estudantes que ao sair e retornar para a 
sala, devem sempre passar álcool gel nas mãos ou 
lavar com água e sabão;

• Observar a posição de cada estudante dentro da 
sala de aula, conforme preconizado nos campi, e 
fiscalizar para que nenhuma carteira seja movimen-
tada de seu local previamente demarcado; 

• O número de professores que podem compartilhar 
salas de trabalho ou descanso será limitado para 
manter uma distância segura de dois metros, a me-
nos que os resultados de as avaliações de risco de-
terminam o contrário (OIT, 2020).

• Recomenda-se que na entrada de cada sala seja 
informado sobre o quantitativo seguro de pessoas 
que podem fazer uso do espaço ao mesmo tempo.

Recomendações sobre as salas de aula:

• Será obrigatório o uso de máscaras durante as au-
las teóricas e práticas;

• Deverá ser orientado que os discentes entrem separa-
damente, mantendo no mínimo dois metros de distân-
cia entre eles, a menos que os resultados de as avalia-
ções de risco determinam o contrário (OIT, 2020);

• Obrigatória a higienização das mãos com álcool gel 
ou lavagem com água e sabão; 

• Deverá ser aumentada a distância entre as mesas 
dos alunos, mantendo o espaçamento mínimo de 
dois metros entre elas. Demarcar com fitas e adesi-
vos no chão (OMS, 2020);

• Poderá ser promovido o rodízio para o horário de 
intervalo, assegurando o cumprimento da taxa de 
ocupação recomendada para cada espaço, em es-
pecial nos refeitórios, corredores e banheiros; 

• Será obrigatório manter janelas e portas abertas, 
evitar uso de ar-condicionado;

• Serão proibidas salas de aula lotadas, pois deve-
rá ser considerada a taxa de ocupação de quatro 
metros quadrados por estudante, incluindo o do-
cente4.Segue algumas sugestões para esse dimen-
sionamento:

a) As turmas poderão ser divididas em grupos, mas 
existem possibilidades de outros arranjos, confor-
me deliberação de cada campus e sua realidade; 

4 Quantidade de pessoas no ambiente = área total do ambiente* (m²)/ 4
(área recomendada por pessoa)
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b) Os grupos terão aulas em períodos alternados, 
podendo ser em escala de alternância de dia ou de 
semana, conforme deliberação do campus; 

c) Redução do tempo de duração das aulas (quatro 
tempos); 

d) Trabalhar de forma escalonada as atividades 
práticas nos laboratórios e setores, evitando aglo-
merações e obedecendo ao distanciamento social 
de dois metros, no mínimo.

• Deverá ser orientado o regime especial aos estu-
dantes do grupo de risco, ou com filhos menores 
cujo responsável é o único que pode cuidar dos 
filhos sem aula;

• Deverão ser avaliadas, cuidadosamente, as atividades 
de ensino desenvolvidas pelos estudantes de gradu-
ação que necessitem do uso de EPIs específicos;

• Deverá ser ofertado o regime especial aos grupos 
de risco ou aqueles responsáveis, somente a um 
deles, por crianças em idade escolar e com aulas 
suspensas;

• Ao aluno de outros municípios do campus, poderá 
ser facultada a frequência nas aulas teóricas.

6.5.2 Laboratórios

Os espaços nos laboratórios institucionais devem ob-
servar não só as recomendações gerais da instituição, mas 
também as suas próprias, de acordo com a especificidade 
de seu ambiente, garantindo aos usuários condições míni-
mas de segurança no que se refere a evitar o contágio pelo 
novo coronavírus.

• Disponibilizar tapetes sanitizantes na entrada dos 
laboratórios;

• Especificar na entrada a capacidade máxima de 
pessoas permitida no local;

• Manter a distância mínima de dois metros entre os 
usuários, conforme recomendação geral;

• Uso obrigatório de máscara;
• Higienizar as mãos de acordo com a técnica pre-

conizada ao entrar e ao sair do laboratório ou, na 

impossibilidade, friccionar as mãos com álcool em 
gel 70%;

• Evitar o uso de anéis, pulseiras, relógios, colares, 
brincos etc.;

• Utilizar calçado fechado no ambiente laboratorial;
• Manter os ambientes arejados por ventilação natu-

ral, conforme recomendação geral;
• Evitar tocar/manipular equipamentos desnecessa-

riamente;
• Evitar o compartilhamento de materiais ou equipa-

mentos, caso seja compartilhado, esse deverá ser 
higienizado e desinfetado com álcool 70% entre os 
usos, sob a responsabilidade ou supervisão do pro-
fessor e do responsável técnico;

• O servidor responsável pela atividade deve super-
visionar o uso correto e adequado dos EPIs, bem 
como o cumprimento das normas estabelecidas;

• O recolhimento, a etiquetagem e o transporte de 
máscaras e luvas descartadas em recipiente espe-
cífico devem ser realizados com o uso de luvas em 
todas as manipulações;

• Após o término de cada atividade realizada, os equi-
pamentos que foram utilizados devem ser higieniza-
dos conforme recomendação geral da instituição.

6.5.3 Atividades Administrativas

Para os servidores que não atendam aos requisitos 
para realização do trabalho remoto, deverão ser adotados 
alguns dos seguintes procedimentos, conforme deliberação 
de cada unidade:

a) Adoção de regime de jornada em: a) turnos alterna-
dos de revezamento; e b) trabalho remoto, que abranja 
a totalidade ou percentual das atividades desenvolvi-
das pelos servidores;

b) Flexibilização dos horários de início e término da jor-
nada de trabalho, inclusive dos intervalos intrajornada, 
mantida a carga horária diária e semanal prevista em 
lei para cada caso;

c) Trabalhar de forma escalonada nas unidades, com a 
medida de distanciamento social de dois metros.
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Mesmo adotadas as estratégias supracitadas, deverão 
ser reorganizados os ambientes de trabalho dos servidores 
que, em razão do espaço físico das unidades, não estão com 
distanciamento recomendado de dois metros. Poderão ser 
implementadas barreiras físicas, como divisórias, quando a 
distância mínima entre as pessoas não puder ser mantida 
(BRASIL, 2020).

Cada unidade deverá estruturar um espaço para a aco-
lhida do servidor ou aluno em caso suspeito ou confirmado, 
de preferência a enfermaria. Esse espaço, obrigatoriamente, 
deve garantir a privacidade e o isolamento de quem estiver 
sendo assistido, seguindo as medidas sanitárias.

Durante a jornada de trabalho, cada servidor será res-
ponsável pela limpeza dos equipamentos de uso individual 
sob sua responsabilidade e deverá cumprir as orientações 
do item 6.3.

Recomenda-se que na entrada de cada sala seja infor-
mado sobre o quantitativo seguro de pessoas que podem 
fazer uso do espaço ao mesmo tempo.

Também se deve restringir ao máximo os atendimen-
tos à comunidade externa, logo, é preconizado:

• Para evitar filas e aglomerações, no caso de ati-
vidades que permitam atendimento com horário 
programado, deverão ser disponibilizados meca-
nismos on-line ou por telefone para possibilitar o 
agendamento;

• Sempre que possível, definir horários diferenciados 
para o atendimento preferencial de pessoas do 
grupo de risco;

• Poderá ser utilizada, como alternativa para evitar 
concentrações e aglomerações, a abertura de ser-
viços em horários específicos para atendimento;

• Quando não for possível o uso de ferramentas vir-
tuais para os atendimentos, deverá ser demarcado 
(adesivos e faixas) e reorganizado os locais e espa-
ços para filas e esperas, respeitando o distancia-
mento de segurança;

• Deve-se avaliar, cuidadosamente, as atividades 
presenciais do setor que necessitem do uso de 
EPIs específicos, conforme o item 6.3. 

6.5.4 Pesquisa, Extensão e Empreendedorismo

a. Trabalhar de forma escalonada nos laboratórios, nas 
salas e nos outros setores das unidades, com a medi-
da de distanciamento social de dois metros, conforme 
definido pelos campi;

b. Organizar a rotina de limpeza do ambiente e dos 
equipamentos;

c. Avaliar, cuidadosamente, as atividades de Pesquisa, 
Extensão e Empreendedorismo, desenvolvidas pelos 
servidores, estudantes de graduação e de pós-gradu-
ação, que necessitem de contato pessoal para o uso 
de EPIs específicos, conforme item 6.3.

d. Substituir atividades que possam aumentar o risco 
de contaminação de servidores e estudantes por ativi-
dades remotas e/ou alternativas;

e. No caso de atividades que permitam atendimento 
com horário programado, deverão ser disponibilizados 
mecanismos que possibilitem o agendamento on-line 
ou por telefone;

f. Quando ocorrer o atendimento ao público externo 
nas unidades, agendar horários espaçados, orientar 
sobre o uso obrigatório de máscara e que não compa-
reça em caso de sintomas gripais;

g. Informar na entrada de cada sala sobre o quantitati-
vo seguro de pessoas que podem fazer uso do espaço 
ao mesmo tempo.

6.5.5 Eventos e reuniões 

a. Realizar eventos somente de forma remota, estimu-
lar o uso de ferramentas digitais;
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b. Reprogramar a realização de eventos nos campi a 
partir de 2021, ou após a disponibilização de vacina;

c. Reuniões presenciais devem ser evitadas, sendo 
realizadas somente em casos extremos. Sugere-se o 
uso de ferramentas digitais.

6.5.6 Auditórios

• Deverá ser suspenso o uso dos auditórios enquan-
to houver riscos para as pessoas. É preferível reali-
zar atividade ao ar livre;

• Para a utilização dos auditórios deverão ser adota-
das as orientações de distanciamento e ocupação 
já descritas nesse plano;

• Disponibilizar na entrada álcool 70% para a higieni-
zação das mãos ou água e sabão;

• É obrigatório o uso de máscara por todos;
• Preferencialmente portas e janelas deverão ser 

mantidas abertas;
• O responsável pelo agendamento do local deverá 

solicitar a limpeza após o uso e garantir que não 
haja ocupação antes da higienização;

• Enquanto perdurar a pandemia, o espaço não de-
verá ser utilizado pelo público externo.

6.5.7 Biblioteca 

O retorno às atividades da biblioteca deverá seguir as 
orientações preconizadas neste plano de contingência, com 
vistas à prevenção, ao controle e à mitigação da transmissão 
da covid-19 na retomada segura das atividades presenciais 
do IFRO. Para tanto, recomenda-se: 

a) Disponibilizar dispensadores de álcool gel na entra-
da da biblioteca;

b) Antes de entrar no espaço o público, deverá pro-
ceder à higienização das mãos de acordo com a téc-
nica preconizada e na impossibilidade usar álcool 
em gel 70%;

c) Manter o ambiente arejado e ventilado, com portas 
e janelas abertas durante todo o período de funciona-
mento;

d) Obrigatório o uso de máscara de maneira correta 
durante todo o período de permanência no espaço;

e) Poderá ser utilizada restrição aos ambientes coleti-
vos de estudos;

f) Poderão ser suspensas visitas e demais atividades 
que possam gerar aglomeração; 

g) Manutenção do distanciamento social mínimo de 
dois metros; 

h) Movimentar mobiliário, de modo que as mesas da 
biblioteca fiquem afastadas por, pelo menos, dois me-
tros de distância e cada mesa seja ocupada por um 
aluno, além de adotados protocolos de limpeza cada 
vez que for utilizado por novo usuário;

i) O atendimento ao público poderá ocorrer por agen-
damento;

j) Todos os profissionais deverão utilizar luvas e más-
caras de proteção facial de acetato, para o atendimen-
to ao público;

k) Sugere-se que o acesso ao acervo bibliográfico 
deva ficar restrito aos profissionais do setor;

l) Os documentos (livros, revistas, jornais etc.) que fo-
ram emprestados devem obrigatoriamente perma-
necer em quarentena por, no mínimo, cinco dias. O 
mesmo deve ser aplicado aos documentos que foram 
consultados localmente sem os devidos cuidados re-
comendados no item b e aqueles provenientes do al-
moxarifado;

m) Sugere-se que os documentos recebidos que estão 
em quarentena fiquem acondicionados em locais com 
circulação de ar, dependendo da realidade de cada 
unidade;
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n) Para o empréstimo de documentos, sugere-se agen-
damento pelos canais de comunicação que a biblio-
teca disponibilizar (software, aplicativo, e-mails, redes 
sociais, telefone), de modo que em data e horário es-
pecífico o material seja entregue ao aluno; 

o) Cada unidade poderá adaptar outras estratégias 
para evitar aglomerações e diminuir o contágio, me-
diante parecer da Comissão Local;

p) Todos os profissionais do setor devem seguir as 
orientações dispostas no item 6.3 sobre distancia-
mento social e cuidados específicos no ambiente de 
trabalho.
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7 PROTOCOLO/RECOMENDAÇÕES PARA A RECEPÇÃO DA COMUNIDADE 
ACADÊMICA NOS CAMPI

O planejamento para a recepção dos discentes deverá contar com a participação de 
todos servidores e direcionada pela CL. Para tanto, o retorno deverá ser guiado pelas 
seguintes recomendações:

a. Deverá ser realizada a limpeza e a desinfecção das superfícies das salas 
de aula e demais espaços da(o) Reitoria/campus (banheiros, refeitórios, salas 
em geral e outros) como: paredes, portas, maçanetas, torneiras, carteiras, me-
sas, objetos de trabalho, computadores, materiais de educação física de uso 
geral. Preconiza-se a limpeza das superfícies com detergente neutro, seguida 
de desinfecção com álcool 70% ou hipoclorito de sódio (a cada 1 litro de água, 
20 ml de água sanitária);

b. Providenciar a desinfecção geral dos ônibus e carros institucionais, antes 
do retorno oficial das aulas, a qual deverá ocorrer semanalmente;

c. Disponibilizar lavatórios para a higienização das mãos na entrada da(o) Rei-
toria/campus, equipados com sabonete líquido, papel toalha e lixeiras com 
abertura acionada por pedal; 

d. Disponibilizar dispensers de álcool em gel em locais estratégicos, como 
nos corredores das salas de aulas (um para cada sala) e em setores da(o) 
Reitoria/campus, para facilitar a higienização das mãos, mantendo-os sempre 
abastecidos e intensificando a limpeza do suporte; 

e. Fixar conteúdos informativos sobre medidas preventivas em locais como: ba-
nheiros, corredores, pátio, entrada e demais áreas de maior circulação de pessoas; 

f. Divulgar informações nas redes sociais da(o) Reitoria/campus relacionadas 
à promoção da saúde e prevenção de doenças; 

g. Deverá ser realizada uma oficina de sensibilização aos alunos sobre nor-
mas e rotinas no ambiente escolar diante do risco de contágio por coronaví-
rus antes do retorno presencial;
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h. Deverá ser instituída a obrigatoriedade da prática 
de medidas de etiqueta respiratória ao tossir ou espir-
rar como: cobrir nariz e boca com lenço descartável ou 
com a curvatura do cotovelo;

i. Estabelecer um fluxo para recepção dos alunos, 
servidores e colaboradores na entrada da(o) Reitoria/
campus, com a ajuda de colaboradores, de forma con-
trolada, respeitando e orientando o distanciamento de 
no mínimo dois metros, observando o uso de másca-
ras e direcionando-os para a higienização das mãos; 

j. Na entrada das dependências do IFRO, as pessoas 
deverão ter a temperatura corporal aferida por meio 
de dispositivo eletrônico rápido;

k. Demarcar no chão o distanciamento de no mínimo 
dois metros em locais de aglomeração, como filas: na 
entrada da unidade (área externa), banheiros, bebe-
douros, refeitório e ao entrar nas salas de aula; 

l. A varredura a seco é proibida, somente limpeza úmida; 

m. Quando possível, disponibilizar tapete sanitizante 
com solução a 1% de hipoclorito de sódio (água sani-
tária), para desinfecção dos calçados ao entrar na uni-
dade;

n. A equipe de limpeza deverá vistoriar e higienizar 
constantemente os banheiros, com atenção à reposi-
ção de sabão/sabonete, papel toalha e papel higiêni-
co;

o. Inserir nas portas dos banheiros comunicados para 
evitar acúmulo de pessoas, inclusive nos lavatórios; 

p. Fixar cartazes educativos pelas dependências das 
unidades (Anexos 1, 2, 3 e 4).

q. A prática do aluno permanecer fora de sala de aula 
em momentos sem aula deve ser evitada, sendo reco-
mendada a ida para casa nos casos de o aluno não ter 
compromissos na escola por um longo período do dia;

r. Estimular o uso de recipientes individuais para o con-
sumo de água, evitando o contato direto da boca com 
as torneiras dos bebedouros de pressão (desativá-los 
e substituí-los por bebedouros com garrafão, para que 
cada um encha seu próprio recipiente);

s. Orientar janelas abertas e distanciamento entre os 
alunos nos ônibus em circulação e estabelecer rotina 
de limpeza na entrada e saída dos alunos; 

t. Manter ambientes arejados por ventilação natural 
com portas e janelas abertas, incluindo as salas de 
aula;

u. Disponibilizar máscaras aos servidores e discentes, 
as quais não deverão ser usadas por longo tempo (má-
ximo de três horas). As máscaras devem ser de acordo 
com as recomendações do Ministério da Saúde;

v. A Comissão Local (CL) deverá planejar a realização 
de barreira sanitária, preferencialmente, na área da 
guarita, no momento da chegada dos servidores, alu-
nos, colaboradores e público externo. Essa recomen-
dação é necessária para o controle da disseminação 
da infecção:

1. Verificar a temperatura dos usuários que entram 
no campus por meio de termômetros infraverme-
lhos e em interação com as orientações dos profis-
sionais do setor de saúde;

2. Verificar o uso obrigatório das máscaras nas de-
pendências dos campi e Reitoria;

3. Orientar a lavagem das mãos com água e sabão 
ou higienização com álcool em gel a 70%;

4. Orientar a comunidade acadêmica que não será 
permitida a entrada de pessoas com sintomas gri-
pais e/ou que não estejam usando máscaras de for-
ma correta.

w. Pessoas que apresentarem temperatura corporal 
igual ou superior a 37,8°C serão orientadas sobre a 
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impossibilidade de acesso às dependências da insti-
tuição;

x. Nos casos de impedimento, deverá ser realizada 
anotação em livro específico e a Comissão Local do 
campus deverá acompanhar e tomar as providências 
necessárias.

y. Que sejam realizados os processos de manutenção/
reparos necessários, dentro das possibilidades, e lim-
peza geral de pátios e setores de atendimento, anteci-
padamente ao cenário de retorno das atividades.
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8 ESTRATÉGIAS EM CASOS SUSPEITOS E CONFIRMADOS DE COVID-19 
NO AMBIENTE ACADÊMICO

O NOVO coronavírus (SARS-CoV-2) pode ser enquadrado como agente biológico 
classe de risco 3, isto é, alto risco individual e moderado risco para a comunidade 
(BRASIL, 2020). Considerando isso, é fundamental a implementação de medidas de 
prevenção e controle para o atendimento de casos suspeitos ou confirmados.

Para a definição de casos suspeitos, confirmados e de contactantes, deve-se 
seguir o enunciado no item 6.3.2.

Em um possível atendimento de caso suspeito, o isolamento ocorrerá com 
a retirada do aluno da sala (manter discrição e sigilo). O aluno deverá ser encami-
nhado à enfermaria para acolhimento, devendo ser realizada a triagem/anamnese 
(questionário preestabelecido) e comunicado aos pais imediatamente para buscar 
o aluno. Nesse momento, deverá ser orientado o uso de lenços de papel (em casos 
de tosse, espirros, secreção nasal), conforme proposto no fluxograma abaixo:
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Sabe-se que alguns campi não possuem em sua equi-
pe multiprofissional o profissional de enfermagem e que há 
insuficiência de profissionais para todas as demandas de tra-
balho. Desse modo, os campi devem realizar as mudanças 
necessárias no fluxograma exposto, de forma que as deman-
das dos educandos possam ser acolhidas e encaminhadas 
por qualquer profissional que trabalhe no setor, mudanças 
que devem ser aceitas pela equipe do setor.

As máscaras de produção industrial do tipo N95 deve-
rão ser utilizadas pelos profissionais da saúde para proteção 
individual e outros profissionais de linha de frente em conta-
to próximo e prolongado com possíveis fontes de contágio. 
Conforme orientação da Anvisa, as máscaras de tecido não 
são Equipamentos de Proteção Individual (EPI), portanto, não 
devem ser usadas por profissionais de saúde durante a per-
manência em áreas de atendimento a pacientes ou quando 
realizarem atividades em que é necessário uso de máscara 
cirúrgica ou de máscara de proteção respiratória N95/PFF2. 

Torna-se obrigatório que a enfermaria seja um espaço 
privativo, a oferecer sigilo às pessoas atendidas; sem possí-
veis divisórias com outros ambientes e contar com paredes 
de alvenaria para facilitar a desinfecção periódica e diminuir 
os riscos de contágio.

Se a unidade não dispuser de enfermaria, o aluno ou 
servidor deverá permanecer em local aberto ou bem venti-
lado (portas e janelas abertas), com utilização de máscara e 
com distância mínima de dois metros até a chegada dos pais 
ou responsáveis. 

Deverá ser instruído o isolamento domiciliar ou hospi-
talar dos casos sintomáticos por até 14 dias. 

Em qualquer um dos casos (suspeitos ou confirma-
dos), os ambientes nos quais estiverem o aluno deverão 
ser desinfetados, utilizando-se água sanitária e/ou álcool 
70% para a limpeza. Para os casos confirmados, o campus/
Reitoria deverá: 

1- Providenciar a limpeza e a desinfecção de toda a 
área onde se encontrava o doente confirmado para a 
covid-19; 

2- Para garantir a desinfecção total do campus,  pode-
rá recomendar à Direção-geral a suspensão das aulas 
por um dia.

Para os procedimentos de vigilância de contatos próxi-
mos, deverá ser levado em conta o grau de exposição: 

a) Alto Risco de Exposição: quem esteve nos mesmos 
espaços (sala, gabinete, secção, área até dois metros) 
do doente; quem esteve face a face com o doente ou 
em espaço fechado; quem compartilhou objetos pes-
soais (talheres, pratos, toalhas, etc.) que possam estar 
contaminados.

b) Baixo Risco de Exposição (Causal): quem teve con-
tato momentâneo com o doente confirmado para co-
vid-19; quem prestou assistência ao caso confirmado 
(desde que tenha seguido as medidas de proteção, 
utilizando todos os EPIs necessários). 

Por orientação do Ministério da Saúde, ambos os casos 
deverão ser mantidos em isolamento social pelo período de 
14 dias e acompanhados pela vigilância epidemiológica local.

Sugere-se que cada campus adote canais de comuni-
cação e protocolos para facilitar a troca de informações entre 
os discentes e a instituição em se tratando de casos suspei-
tos, confirmados e contactantes, pois nesses casos o aluno 
deverá realizar as atividades em domicílio. Por exemplo, dis-
ponibilização de e-mail ou telefone específico para esse fim.

Vale ressaltar que por se tratar de uma doença nova, 
muitas orientações e condutas estão sendo reavaliadas dia-
riamente, devendo ser discutidas com os profissionais e toda 
a comunidade dos campi por meio de seus representantes.
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9 OUTRAS RECOMENDAÇÕES PARA OS CAMPI E REITORIA

9.1 Sobre Refeitórios e Cantinas

• Os refeitórios e cantinas devem seguir as orientações da Organização 
Mundial de Saúde e do Ministério da Saúde referentes ao enfrentamento 
ao coronavírus;

• Deve ser considerado o que está previsto nos decretos estaduais e mu-
nicipais sobre o funcionamento de restaurantes e lanchonetes e adequar 
aos refeitórios e cantinas aplicando as BPFs;

• Devem ser estabelecidos horários escalonados para a utilização do re-
feitório, de forma a reduzir o número de pessoas utilizando o espaço ao 
mesmo tempo e evitar aglomerações. Se necessário, deve ser expandido 
o horário de funcionamento do refeitório; 

• Nos campi em que não existe refeitório, se possível, devem ser suprimidos 
os intervalos e devem ser organizados horários escalonados para que os 
alunos recebam o lanche ou retirem os alimentos na cantina; 

• O layout das mesas e cadeiras no refeitório deve ser organizado manten-
do a distância mínima de dois metros entre as mesas e intercalar as cadei-
ras, impedindo que os usuários sentem perto um do outro. Para viabilizar 
o distanciamento entre os usuários do refeitório, podem ser removidas 
algumas mesas ou somente algumas de suas cadeiras ou pode ser colo-
cado um alerta ao usuário informando para não usar a mesa e/ou cadeiras;   

• As janelas e portas devem ser mantidas abertas, favorecendo a adequada 
circulação do ar e boa ventilação. Se necessário, fazer uso de tendas no 
lado externo do refeitório, ampliando assim o espaço disponível para a 
realização das refeições;

• Nos locais de acesso ao refeitório, onde for possível, devem ser instaladas 
pias para a lavagem das mãos, dispondo de água e sabonete líquido acio-
nados por pedal ou outro dispositivo que impeça o contato e a contamina-
ção das mãos, papel toalha descartável não reciclado e lixeira com pedal;

• Deve ser demarcado o distanciamento de no mínimo dois metros entre os 
usuários na fila de entrada do refeitório e no momento da distribuição;

• Deve ser disponibilizado dispensadores de parede, de mesa, totens ou 
similares abastecidos com álcool 70% na entrada, em locais estratégicos e 
na saída do refeitório para higienização das mãos; 
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• Deve ser exigida a utilização de máscaras dentro 
do refeitório, as quais poderão ser tiradas apenas 
para a realização das refeições;

• Deve ser proibido o compartilhamento de copos, 
pratos e talheres não higienizados, bem como qual-
quer outro utensílio de cozinha;

• Deve ser intensificada a higienização das mesas e 
cadeiras do refeitório, com álcool 70%, na abertura 
do serviço, entre as trocas de usuários e no encer-
ramento das refeições;

• Deve ser redobrado os cuidados quanto à higieniza-
ção das bandejas, pratos e talheres utilizados para 
as refeições (uso de água quente e detergente neu-
tro para lavar e uso de álcool 70% para higienizar);

• Os talheres higienizados devem ser embalados ou 
fornecidos individualmente por um manipulador de 
alimentos; 

• Os dispensadores de temperos (vinagre, molhos, 
azeite, etc.), saleiros e farinheiras, bem como os 
porta-guardanapos, de uso compartilhado, não de-
vem ser fornecidos;

• Deve ser modificada a maneira de servir no refei-
tório. Caso os balcões de distribuição (buffet self 
service) não possuam protetor salivar, que funcio-
nam como barreira física para garantir a proteção 
dos alimentos, devem ser retirados os balcões de 
distribuição e servir as preparações de forma segu-
ra. Se for optado pelo sistema de autosserviço, que 
sejam expostas porções menores das preparações 
no balcão de distribuição, com reposição mais fre-
quente e adotados  procedimentos de troca de pe-
gadores, conchas, colheres e outros utensílios de 
uso para servir ao longo de período;

• Os colaboradores devem utilizar luvas e máscaras 
descartáveis na distribuição de alimentos, no recebi-
mento de utensílios usados, no manejo dos resíduos 
e na higienização dos ambientes e superfícies;

• As cantinas devem disponibilizar álcool 70% para 
higienização das mãos, evitar manipular dinheiro e 
fazer uso preferencial de máquinas de cartão, deli-
mitar distância mínima de dois metros entre clientes 
e, se possível, permanecer abertas durante todo o 
período de aula para evitar aglomerações.

9.2 Sobre o Regime de Residência Estudantil 

Regulamentado pela resolução nº 23/REIT - CONSUP/
IFRO, de 26 de março de 2018, o Regime de Residência Es-
tudantil é uma modalidade do Programa de Auxílio Moradia 
(PROMORE), cujo objetivo é atender aos estudantes que ain-
da não completaram 18 anos, socioeconomicamente vulne-
ráveis e oriundos de outras cidades ou da zona rural, que 
necessitem residir temporariamente no município sede do 
campus para terem ampliadas suas condições de acesso, 
permanência e êxito na instituição.

A natureza das atividades da residência estudantil 
exige cautela por seu potencial de conflagração de surtos, 
pois grande parte dos alunos residentes são procedentes de 
outros municípios e estados e estes também permanecerão 
em contato com público externo, não se tratando, portan-
to de público permanentemente isolado. Uma única pessoa 
contaminada poderá deflagrar um surto local, trazendo uma 
grande responsabilidade social para a instituição.

Nesse contexto, considerando as recomendações das 
autoridades de saúde, primando pela manutenção da saúde e 
pela preservação da vida dos nossos estudantes e servidores, 
as residências estudantis, preferencialmente, não deverão ser 
reabertas enquanto perdurar o período de pandemia.

Após esse período pandêmico, as equipes do DEPAE/
CAED, em conjunto com as Comissões Locais (CL) dos seus 
respectivos campi, deverão estabelecer normas e fluxo es-
pecíficos para o retorno do regime de residência, respei-
tando os protocolos de saúde e as especificidades de cada 
campus, sem prejuízo de outras medidas que porventura fo-
rem necessárias.

Considera-se que nesse contexto pandêmico é de to-
tal responsabilidade dos gestores do IFRO qualquer decisão 
tomada frente à reabertura da residência estudantil, bem 
como as possíveis consequências desastrosas e irreparáveis 
dessa atitude. Para tanto, essa comissão estabelece medi-
das mínimas para redução de contaminação pelo coronaví-
rus nesse ambiente:
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• Recomenda-se abertura parcial do alojamento, ga-
rantindo adequada ventilação dos quartos e distan-
ciamento mínimo de 2 metros entre as camas, de-
vendo-se evitar a utilização de beliches, ou ainda, 
sendo o correto, um aluno por ambiente;

• Discentes pertencentes ao grupo de risco para co-
vid-19 deverão permanecer afastados da residência 
estudantil, em regime de atividades domiciliares;

• Antes do retorno às aulas, a coordenação da resi-
dência estudantil deverá entrar em contato com os 
alunos para realizar orientações quanto ao deslo-
camento até o campus;

• Em caso de alunos residentes com sintomas de gri-
pe: febre, tosse, coriza, fadiga, cansaço, perda do 
olfato e paladar, o aluno deverá ser retirado da resi-
dência imediatamente;

• Realizar limpeza e desinfecção do alojamento pe-
riodicamente conforme manual da instituição e 
sempre que houver casos suspeitos de covid-19 
nos residentes;

• Recomenda-se que, uma vez ingressados na institui-
ção, os discentes evitem retornar a sua residência du-
rante o estado de pandemia, para evitar contaminação;

• Monitorar diariamente os residentes quanto a sinto-
mas de covid-19;

• Deve ser fortemente recomendado para os resi-
dentes da moradia a manutenção de distância físi-
ca e cuidados na unidade habitacional em manter 
os ambientes bem ventilados;

• Recomenda-se a restrição na circulação entre os 
quartos, corredores e áreas comuns; 

• Recomenda-se o distanciamento social em banhei-
ros coletivos, adotando-se escala de utilização ou 
mesmo banheiros individuais;

• A instituição deverá garantir condições para que os 
alunos mantenham a ventilação dos quartos, como co-
locação de telas protetoras nas janelas e limpeza ao re-
dor da moradia (em razão da disseminação de insetos);

• Eliminar ou restringir o uso de itens de uso coletivo 
como controle de televisão, canetas, telefones, etc.

• Deve-se estimular a lavagem das mãos, com a ins-
talação de pias nas áreas externas do alojamento, 
bem como oferta de sabão líquido e álcool 70% em 
gel, atentando para a manutenção dessas medidas; 

• Fornecimento de material de higiene para cada re-
sidente no retorno às aulas contendo (sabão líqui-
do, máscaras, álcool 70% em gel e lençol); 

• Deve ser reforçada a higienização diária pela equipe 
de limpeza do campus e manutenção pelos residentes.

• Quanto ao surgimento de caso suspeito ou confir-
mado de covid-19 será obrigatório ao campus:

• O campus deverá garantir assistência médica ime-
diata ao aluno, seja na própria Instituição ou na 
Rede de Atenção à Saúde do município;

• Após avaliação por profissionais do setor de saúde, 
o campus deverá garantir o transporte do aluno até 
a sua residência de origem, independente do local, 
com todos os cuidados que garantam isolamento 
respiratório no transporte;

• No caso de necessidade de transporte, deverão 
ser seguidas todas as recomendações das autori-
dades sanitárias;

• Todos os companheiros de quarto de caso suspei-
to ou confirmado deverão ser mantidos em isola-
mento individual, com as mesmas recomendações 
sobre o transporte para suas casas;

• A instituição deverá dispor de quartos individuais, 
bem ventilados, com portas fechadas e com ba-
nheiro anexo para o isolamento dos residentes sin-
tomáticos e dos contactantes, até que eles possam 
ser encaminhados para seu domicílio;

• Enquanto o sintomático permanecer no campus, 
orienta-se que seja designado profissional exclusi-
vo para o seu atendimento durante às 24h, devido 
possíveis complicações do quadro. Adicionalmen-
te, deve-se restringir ao máximo o número de aces-
sos à área de isolamento;

• Deve-se garantir o manejo adequado de resídu-
os sólidos proveniente do sintomático respiratório 
como resíduo contaminado.

9.3 Sobre a Desinfecção Periódica dos Ambientes e 
Superfícies

As evidências atuais sugerem que o novo coronavírus 
pode permanecer viável por horas e até dias em determina-
das superfícies, dependendo do tipo de material. Portanto, 
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a limpeza de objetos e superfícies, seguida de desinfecção, 
são medidas recomendadas para a prevenção da covid-19 e 
de outras doenças respiratórias virais em ambientes comuni-
tários (Anvisa, 2020).

Para tanto, define-se limpeza como a remoção de micror-
ganismos, sujeiras e impurezas das superfícies. A limpeza não 
mata os microrganismos, mas, ao removê-los, diminui o número 
e o risco de propagação da infecção. A desinfecção refere-se 
ao uso de produtos químicos para matar microrganismos em 
superfícies. Esse processo não limpa necessariamente super-
fícies sujas ou remove microrganismos, mas ao matar micror-
ganismos em uma superfície após a limpeza, ele pode reduzir 
ainda mais o risco de propagação de infeções (Anvisa, 2020).

Para a prevenção de transmissão do novo coronavírus 
na comunidade acadêmica, determina-se que todas as su-
perfícies de todos os setores e espaços devem passar por 
um rigoroso processo de desinfecção conforme as recomen-
dações dos órgãos sanitários, como a Anvisa.

Sobre a limpeza de ambientes externos, a Anvisa, atra-
vés da Nota Técnica nº 34/2020, alerta que a mesma não tem 
sido recomendada oficialmente pelos organismos de saúde 
internacionais para cidades inteiras. Entretanto, orienta que, 
caso se decida por sua realização, as ações de desinfecção 
em ambientes externos deverão ser concentradas, preferen-
cialmente, em pontos com maior circulação de pessoas.

Conforme divulgado pela Agência, somente devem ser 
utilizados produtos regularizados na Anvisa ou no Ibama, ob-
servado o seu prazo de validade. Devem ser seguidas as ins-
truções do fabricante para todos os produtos de desinfecção 
(por exemplo, concentração, método de aplicação e tempo de 
contato, diluição recomendada, etc.), constantes no rótulo (ou 
bula) do produto. Nunca misturar os produtos, utilizar apenas 
um produto para o procedimento de desinfecção.

Os produtos desinfetantes aprovados pela Anvisa para 
o combate de microrganismos semelhantes ao novo corona-
vírus foram disponibilizados no site Agência. 

A equipe que fará a desinfecção deve usar luvas, más-
caras, aventais, entre outros EPIs, durante todo o procedi-

mento de desinfecção. Os EPIs devem ser compatíveis com 
os produtos desinfetantes em uso. EPIs adicionais podem 
ser necessários com base nos produtos desinfetantes usa-
dos devido ao risco de respingos.

Os EPIs devem ser removidos com cuidado para evitar 
a contaminação do usuário e da área circundante. As luvas 
devem ser removidas após a desinfecção. A equipe de de-
sinfecção deve relatar imediatamente violações no EPI (por 
exemplo, rasgo nas luvas) ou qualquer exposição potencial 
ao supervisor.

A equipe de desinfecção deve limpar as mãos com fre-
quência com água e sabonete ou álcool gel 70%, inclusive 
imediatamente após remover as luvas.

Recomenda-se que haja treinamento de toda a equipe 
de desinfecção no local antes de realizar os procedimentos. 
O treinamento deve incluir quais EPIs são necessários, bem 
como a maneira de vestir, utilizar, retirar e descartar correta-
mente os mesmos. Os empregadores devem garantir tam-
bém que os trabalhadores sejam treinados sobre os riscos 
dos produtos químicos utilizados.

Devem ser adotados protocolos específicos de limpe-
za dos espaços, objetivando evitar a contaminação pelo ví-
rus. Esse material poderá ser elaborado pelos membros da 
comissão de saúde e incorporado a este plano pra o retorno 
das atividades presenciais.

9.4 Sobre o Uso de Ar-Condicionado

Conforme Nota Técnica n° 3/2020 da Anvisa, sistemas 
de climatização com equipamentos sem dutos, com insufla-
ção direta no ambiente (a exemplo do ar-condicionado split), 
habitualmente não promovem a renovação do ar ambiente 
e isso pode ser prejudicial à saúde, especialmente quando 
utilizado em locais de uso coletivo.

No caso de ambientes confinados, sem renovação de 
ar natural ou mecânica, recomenda-se que não sejam reali-
zadas atividades com a permanência de pessoas.
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Deverá ser ajustada a renovação do ar externo em 
maior vazão possível, com atenção para áreas altamente po-
luídas. Quanto maior a ventilação do ambiente interno, me-
nor o risco de transmissão de patógenos. É importante man-
ter filtros de ar para retenção de material particulado.

Caso não exista dispositivo de renovação de ar interno 
instalado, é necessário providenciar sua adequação. Se não 
for possível instalar dispositivo ou sistema para a renovação 
de ar, manter o(s) equipamento(s) de ar-condicionado em 
modo ventilação, e abrir portas e janelas para garantir uma 
ventilação natural.

 Ambientes que não dispõem de portas e janelas para 
permitir ventilação natural não devem ser ocupados por usu-
ários ou deverão passar por adequações estruturais.

O IFRO deverá manter atualizado o Plano de Manuten-
ção, Operação e Controle – PMOC do ar-condicionado, de 
forma a garantir que todo o sistema de climatização esteja 
limpo e higienizado, principalmente as bandejas, sifões, ser-
pentinas, ventiladores e dutos de distribuição de ar. Aten-
ção às bandejas e serpentinas. Periodicamente, os filtros de 
ar deverão ser limpos e trocados antes do término de sua 
vida útil, conforme determinado pelo fabricante. Manter atu-
alizadas as análises da qualidade do ar interno, no mínimo 
semestralmente, e fazer as correções dos desvios identifica-
dos nos laudos, conforme Resolução 09 da Anvisa5. 

Deve ser considerado o uso de novas tecnologias, 
desde que sua eficácia e a segurança aos usuários sejam 
comprovadas. Como exemplo, o uso de UVGI (irradiação 
germicida ultravioleta) na serpentina e na bandeja de água 
condensada do equipamento de ar-condicionado pode ser 
utilizado para evitar a criação de biofilme (mofo). 

Qualquer alteração ou modificação nos equipamentos 
e sistemas de climatização acima devem ser realizadas so-
mente por profissional especializado e legalmente habilitado.
5 Ressalta-se que essa Resolução indica que a faixa recomendável de ope-
ração das Temperaturas de Bulbo Seco, nas condições internas para verão, 
deverá variar de 23°C a 26°C. A faixa máxima de operação deverá variar de 
26,5°C a 27°C, com exceção das áreas de acesso que poderão operar até 
28°C. A seleção da faixa depende da finalidade e do local da instalação. Para 
condições internas para inverno, a faixa recomendável de operação deverá 
variar de 20°C a 22°C.

As orientações dos órgãos reguladores sobre o uso de 
ar-condicionado em ambientes fechados durante a pande-
mia ainda são inconclusivas, algumas pesquisas condenam 
o uso e outras pesquisas indicam o uso, diante de ressalvas. 
Logo, optamos por nos posicionar, por enquanto, contrários 
ao uso, devendo o IFRO aguardar orientações mais claras 
e concretas sobre o assunto, as quais serão inseridas neste 
plano assim que publicadas.
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OS DADOS oficiais evidenciam que vivemos uma crise mundial de grandes propor-
ções, ocasionada por um vírus que consome os recursos de saúde, lota leitos de UTI, 
de emergência e desafia a ciência em busca de uma cura. Declarada a pandemia, o 
mundo todo se mobilizou em busca da cura que até o momento é inexistente para 
esse terrível mal. Instituições internacionais, governamentais e associações de clas-
se têm se empenhado incansavelmente na divulgação de notas e recomendações 
para reduzir o risco de transmissão do vírus na comunidade, no entanto, esse vírus 
parece desafiar as medidas de higiene e de distanciamento social apregoadas.

Infelizmente as projeções futuras da covid-19 no Brasil indicam que um núme-
ro alto de novos casos ainda deve ocorrer nos próximos meses. É possível que as 
medidas de distanciamento social, efetivas para reduzir a disseminação da doença 
e achatar a curva da covid-19, não permitirão zerar a transmissão da covid-19 no Es-
tado de Rondônia, enquanto não for disponibilizada uma vacina eficiente. Assim, há 
o indicativo que a  circulação do SARS-CoV-2 se perpetue ainda por algum tempo, 
talvez meses.

Logo, é nesse cenário de incertezas que este plano foi elaborado para mitigar 
o contágio dentro do ambiente escolar, pois há a certeza de que não será possível 
extinguir a transmissão do vírus e a presença de casos nos ambientes do IFRO. É 
nessa perspectiva que a comissão de saúde avalia como prioridade a preservação 
de vidas humanas ao invés do calendário formal e que a retomada das atividades 
presenciais leve em consideração o cenário da pandemia no estado de Rondônia, 
bem como a taxa de ocupação de leitos hospitalares e a oferta de serviços de saú-
de pelo estado.
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APÊNDICE 1 - POP

PROCEDIMENTO OPERACIONAL PADRÃO PARA CA-
SOS DE TRABALHADORES SUSPEITOS E CONFIRMA-

DOS DA COVID-19 E SEUS CONTATANTES

1. MONITORAMENTO DAS NOTIFICAÇÕES DE COVID- 19

A covid-19 vem contaminando cada vez mais pessoas 
pelo mundo. No Brasil não está sendo diferente, pois a quan-
tidade de casos confirmados tem crescido de forma consi-
derável. Nesse sentido, o ambiente de trabalho precisa ser 
visualizado como potencial fonte de transmissão.

Diante disso, este documento tem o intuito de orientar as 
comissões locais de cada campus do Instituto Federal, bem como 
a Reitoria, sobre as condutas a serem adotadas em relação aos 
casos suspeitos e confirmados da covid-19 e seus contatantes.

2. DEFINIÇÕES E PROCEDIMENTOS

Os sinais e sintomas da covid-19 podem variar, sendo 
semelhantes aos de um simples resfriado ou até análogos aos 
de uma pneumonia severa. Os sinais e sintomas mais comuns 
são: tosse, febre, coriza, dor de garganta, dores e desconfortos, 
diarreia, conjuntivite, dor de cabeça, perda de paladar ou olfa-
to, erupção cutânea na pele ou descoloração dos dedos das 
mãos ou dos pés e dificuldade para respirar (BRASIL, 2020).

Conforme a Portaria conjunta nº 20/ME/Secretaria Es-
pecial de Previdência e Trabalho, de 18 de junho de 2020, é 
considerado caso confirmado o trabalhador com:

a) resultado de exame laboratorial confirmando a covid-19, 
de acordo com as orientações do Ministério da Saúde; ou

b) síndrome gripal ou Síndrome Respiratória Aguda Grave 
(SRAG), sem possibilidade de investigação laboratorial es-
pecífica, e que tenha histórico de contato com caso confir-
mado laboratorialmente de covid-19 nos últimos sete dias 
antes do aparecimento dos sintomas no trabalhador.

Nessa situação, a instituição deverá afastar imedia-
tamente o servidor das atividades presenciais por 14 dias 
para execução de atividades exclusivamente remotas. Caso 
o servidor apresente atestado médico, será afastado tam-
bém das atividades remotas. Seguir o fluxograma.

Conforme a Portaria conjunta nº 20, de 18 de junho de 
2020, é considerado caso suspeito o trabalhador que apre-
sentar quadro respiratório agudo com um ou mais dos sinais 
ou sintomas: febre, tosse, dor de garganta, coriza e falta de 
ar, sendo que outros sintomas também podem estar presen-
tes, tais como dores musculares, cansaço ou fadiga, conges-
tão nasal, perda do olfato ou paladar e diarreia.

Considera-se contactante de caso confirmado da 
covid-19 o trabalhador assintomático que teve contato com 
caso confirmado da covid-19, entre dois dias antes e quator-
ze dias após o início dos sinais ou sintomas ou da confirma-
ção laboratorial, em uma das situações abaixo:

a) ter contato durante mais de quinze minutos a menos 
de um metro de distância;

b) permanecer a menos de um metro de distância du-
rante transporte;

c) compartilhar o mesmo ambiente domiciliar;

d) ser profissional de saúde ou outra pessoa que cuide 
diretamente de um caso da covid-19, ou trabalhador 
de laboratório que manipule amostras de um caso da 
covid-19 sem a proteção recomendada.

Considera-se contactante de caso suspeito da co-
vid-19 o trabalhador assintomático que teve contato com 
caso suspeito da covid-19, entre dois dias antes e quatorze 
dias após o início dos sintomas do caso, em uma das situa-
ções abaixo:

a) ter contato durante mais de quinze minutos a menos 
de um metro de distância;
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b) permanecer a menos de um metro de distância du-
rante transporte;

c) compartilhar o mesmo ambiente domiciliar;

d) ser profissional de saúde ou outra pessoa que cuide 
diretamente de um caso da covid-19, ou trabalhador 
de laboratório que manipule amostras de um caso da 
covid-19 sem a proteção recomendada.

Deverão ser afastados imediatamente das atividades 
presencias por quatorze dias os servidores, estagiários e ter-
ceirizados nas seguintes condições:

a) casos confirmados da covid-19;

b) casos suspeitos da covid-19; ou

c) contactantes de casos confirmados da covid-19.

O diagnóstico laboratorial para a identificação do vírus 
SARS-CoV-2 é realizado por meio das técnicas de RT-PCR 
em tempo real ou teste rápido sorológico validado pelas ins-
tituições de referência (BRASIL, 2020).

O servidor ou terceirizado que apresentar sinais ou sin-
tomas de gripe deverá ficar em isolamento e procurar orien-
tação por canais oficiais, inclusive telefone, disponibilizados 
pelos Ministérios da Saúde ou pelos demais entes federados 
(Art. 7º-A, IN 27, de 25/03/2020).

3. TESTE MOLECULAR: RT-PCR EM TEMPO REAL (RT-PCR)

É uma técnica de laboratório com base no princípio da 
reação em cadeia da polimerase (PCR) para multiplicar ácidos 
nucleicos, em que o material genético inicial na reação de 
PCR é RNA, que é transcrito no reverso em seu complemento 
de DNA por enzima transcriptase reversa (do inglês: Reverse 
transcription polymerase chain reaction quantitative real time 
– RT-PCR). Segundo a Sociedade Brasileira de Patologia Clíni-
ca/Medicina Laboratorial, a detecção do vírus por RT-PCR em 
tempo real (reação em cadeia da polimerase com transcrição 
reversa) permanece sendo o teste laboratorial de escolha para 

o diagnóstico de pacientes sintomáticos na fase aguda (entre 
o 3º e 7º dia da doença, preferencialmente) (BRASIL, 2020).

4. TESTES IMUNOLÓGICOS: TESTE RÁPIDO OU SORO-
LOGIA CLÁSSICA PARA DETECÇÃO DE ANTICORPOS

Os métodos sorológicos são desenvolvidos para detecção 
de anticorpos IgG e IgM ou detecção de antígenos específicos 
do vírus, alguns por ensaios imunoenzimáticos (ELISA), imuno-
cromatográficos (teste rápido) e outros por imunofluorescência.

No âmbito da Emergência em Saúde Pública de Impor-
tância Nacional e Internacional, deve-se avaliar se o produto 
possui registro na Anvisa, avaliar a documentação do fabri-
cante e considerar que os dados podem ser insuficientes para 
a tomada de decisão. Portanto, esses testes, até o momento, 
não devem ser adotados para a decisão clínica, mas apenas 
para finalidade de vigilância por meio de estudos de inquéri-
tos populacionais e também como auxílio diagnóstico.

De forma geral, a sorologia deve ser realizada a partir 
do 8º (oitavo) dia do início dos sintomas. É necessário que 
o caso suspeito ou contato de caso confirmado de covid-19 
espere esse tempo para que o sistema imunológico possa 
produzir anticorpos em quantidade suficiente para ser de-
tectado pelo teste (BRASIL, 2020).
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5. PROCEDIMENTOS PARA TRABALHADORES COM 
ATESTADO MÉDICO DE ISOLAMENTO SOCIAL SEM 
DIAGNÓSTICO PARA COVID-19

O servidor deverá encaminhar no prazo máximo de cin-
co dias a contar do início do afastamento o atestado médico 
para o e-mail casqv@ifro.edu.br. A CASQV deverá comunicar 
à CISSP do campus, num prazo de 24 horas, os casos sus-
peitos da unidade que estão afastados, para que se tomem 
medidas necessárias caso for contactante de servidores no 
campus.

O servidor deverá comunicar à chefia imediata sobre 
sua condição de afastamento. Em casos de terceirizados, o 
preposto deverá comunicar ao fiscal de contrato de cada 
unidade. Sendo de competência do Fiscal de Contrato co-
municar à CASQV e/ou Comissão Local. 

6. NOS CASOS DA COVID-19 CONFIRMADOS

No prazo máximo de cinco dias, a contar do início do 
afastamento, o servidor e/ou estagiário deverá encaminhar o 
atestado médico para o e-mail: casqv@ifro.edu.br, conforme 
orientações gerais vigentes sobre o envio de atestado médico.

Com objetivo de tentar conter o avanço da doença, é 
importante que, ao enviar os documentos acima listados, o 
trabalhador responda os seguintes questionamentos no cor-
po do e-mail:

Durante os 14 dias que antecederam o início dos sin-
tomas, chegou a frequentar alguma instalação do Instituto? 
Se SIM, quais?

Teve contato com algum colega de trabalho de forma 
presencial? Se SIM, quais?

As informações servirão para a Coordenação de Saú-
de e Qualidade de Vida do Servidor e as Comissões Locais 
de cada campus atuarem de forma a levar informações aos 
servidores que mantiveram contato com o trabalhador aco-
metido, visando orientá-los para o cumprimento da quaren-
tena e demais medidas necessárias. A identidade da pessoa 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE RONDÔNIA

Este conteúdo faz parte do POP (Procedimento Operacional Padrão para casos de trabalhadores
suspeitos e confirmados da covid-19 e seus contatantes) inserido no Plano de Contigência do IFRO

Fluxograma de afastamento de servidores
contactantes de casos confirmados de covid-19

NÃO

Retorna ao 
trabalho 

presencial

SIM

O afastamento é 
prorrogado de 
acordo com a 

avaliação médica e 
atestado médico.

Servidor informa
que é contactante de

caso confirmado

SIM

SIM

NÃO

NÃO

O 
servidor teve 

contato com o caso 
confirmado por mais de 15 
minutos a menos de 1 m de 

distância? ou permaneceu a menos de 1 
m de distância durante 

transporte? ou cuidou de 
um caso confirmado 

sem EPIs? 

Servidor é afastado 
do trabalho 

presencial por 14 
dias e deve ser 

monitorado quanto 
ao aparecimento de 

sintomas 

Não 
necessitará de 
afastamento

O caso
confirmado

é contactante
domiciliar?

Servidor 
apresentou 

sintomas durante 
os 14 dias de 
quarentena?

*Em
 todas as situações, caso o servidor apresente atestado m

édico,
o m

esm
o estará afastado tam

bém
 das atividades rem

otas.

Trabalhador
apresenta um ou mais
sintomas* de covid-19
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Este conteúdo faz parte do POP (Procedimento Operacional Padrão para casos de trabalhadores
suspeitos e confirmados da covid-19 e seus contatantes) inserido no Plano de Contigência do IFRO

Fluxograma de afastamento de trabalhador
com suspeita de covid-19

Trabalhador
realizou exames

laboratoriais?

Após 
os 14 dias de 

isolamento do 
servidor encontra-se 

sem sintomas há 
72 horas?

NÃOSIM

NÃO

NÃO

SIM

SIM

É afastado das 
suas atividades 

laborais 
presenciais

Permanece 
exercendo suas 

atividades laborais

Permanece afastado 
do trabalho presencial 
e em isolamento até 
14 dias do início dos 

sintomas

Realiza-se uma 
nova avaliação 

médica, apresenta 
atestado médico

Retorna ao 
trabalho 

presencial

O 
exame 

coletado em 
tempo oportuno é 

negativo e a avaliação médica 
libera o retorno para as 

atividades 
laborais?

NÃOSIM

Suspende 
afastamento e 

retorna 
imediatamente ao 

trabalho

Mantém o afastamento 
presencial do trabalho 

até 14 dias do início 
dos sintomas e faz 

nova avaliação 
médica.** 

*SINTOMAS

♦ febre
♦ tosse seca
♦ cansaço
♦ dores e desconfortos
♦ dor de garganta
♦ diarreia

♦ conjuntivite
♦ dor de cabeça
♦ perda de paladar ou olfato
♦ erupção cutâne na pele ou descoloração
   dos dedos das mãos ou dos pés
♦ dificuldade de respirar ou falta de ar
♦ dor ou pressão no peito

** Servidor que não tem
 condições de exercer atividades rem

otam
ente deverá enviar atestado m

édico para CASQ
V
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com confirmação de covid-19 será preservada.

O servidor deverá informar à chefia imediata o período 
de licença médica (sem necessidade de especificar a moti-
vação).

Quando a Comissão Local for acionada, as seguintes 
medidas serão adotadas:

• indicação de atendimento psicológico para o servi-
dor e familiares, caso necessitem;

• orientações sobre a necessidade de contato com a 
vigilância epidemiológica do município para acom-
panhar a evolução do caso;

• contato com o trabalhador ou seus familiares para 
orientações e monitoramento do caso, se necessário;

• disponibilidade para contato da família com a Co-
missão Local através de e-mail para sanar qualquer 
dúvida.

7. REDE DE APOIO

A comissão vem reforçar que existem vários canais de 
comunicação que possibilitam o atendimento por profissio-
nais de forma virtual. É importante ressaltar que são exclusi-
vos para atendimento de pessoas com sinais e sintomas de 
covid-19. Seguem endereços em caso de necessidade:

Chat do Ministério da Saúde para dúvidas e avaliação dos 
sintomas:
https://w.tnh.health/c/5521

Disk Corona através do Centro de Informações Estratégi-
cas em Saúde (Cievs): 
0800 642 5398

Site do Governo de Rondõnia:
http://www.rondonia.ro.gov.br/covid-19/contato/
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APÊNDICE 2 | QUADRO DE MATERIAIS A SEREM ADQUIRIDOS

INSUMO QUANTIDADE EM 
ESTOQUE

QUANTIDADE A SER 
ADQUIRIDA

Álcool em gel 70%

Álcool líquido 70%

Avental descartável

Borrifadores 

Capote

Cones de marcação

Dispenser para álcool em gel

Dispenser para papel toalha 

Dispenser para sabonete líquido

Divisórias em acrílico

Fita zebrada

Lençol descartável

Lixeira 

Luvas de procedimento

Máscara de tecido

Máscara tipo cirúrgica

Máscara tipo N95

Óculos de proteção

Oxímetro

Pano descartável multiuso

Placas informativas

Plástico filme

Protetor facial acetato

Sapatilha descartável

Termômetro infravermelho

Torneira com acionamento por pedal

Touca descartável
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